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TR m U N A L D E JU STIÇ A I
A TO S D A PR Esm ÍtN C lA I

D EC R ETO JU D IC IÁ R IO N ' o IJ o 5 9 3

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO

D O PA R A N Á . no uso das atnblliçõ~s que lhe são ~onfendas por

lei e tendo em \-ista o conlldo no protocolado soo n" 57017/96.

resol\'e

A PO SE.\TA I{

com pulsoriam ente. O TTO ER :\ESTO .\\"\X \IO :\IC II. no C Jfgo de O ticial do

R egistro de Im oveis da C om arca de Laranjeiras do Sul. por ler atingido a idade de

70 lsetenta) anos. nos term os dos artigos ~O . Inciso 11. dJ C onslitulç 'ào Federal e

35. inC ISO 11. d~ C onstituição Estadual. ~om prO \entos correspondentes ao ni\'cl

E3. fixados para o cargo de aticial de R egistro de Im ón~ls. entràncla.

interm ediaria. contorrnc preve a Lei n '" 11719/97. acrescidos os percentuais de

25% (\"inte e cinco por cento) de adicionaiS do plano Ljuinquenal e aIs 25~,'Ó (\'inte

e cinco por cento) de adicionais do plano anual. por perfazer -l- (quarenta e sele)

anos e 40 (quarenta) dias de ser\"iços preslados ao E~la "c tndos pJrD. rodos os

deitos legais. de acordo com o disposto nos ~~:!(lc" . d( am go 16. ClpllUlo IV .
da LC I nO -l-Q 75i6-l-

Senhores A ssinantes

G erência C om ercial

A V ISO A O PÚ B LIC O

O s D iários O ficial, da Justiça, C om ércio, Indústria & Serviços e A tos

do M unicípio, passam a ter um a linha direta com seus usuários.

A través do telefone 352-2477, o interessado ouvirá um a m ensagem

gravada que o inform ará das opções. Em seguida o m esm o deverá discar o

núm ero 4 para ser atendido quando poderá fazer sua reclam ação ou sugestão à
funcionária A tendenfe.

N o caso de infonnações sobre m atérias publicadas, o ram al a ser

acíonado é o de n° S.
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Tabela de Preços

Â p u b l i c a ç ã o l e g a l

d o P a r a M

Imprensa Oficial

foloçópln

Formato Dlállo

Unidade ••••••••.

Numeras Avulsos' DlariO! Oheial d;>

Justlu e Atos do Munlçlolo de Curltlbl

Sem Remessa POlt;>1 •.• 0,50

Com Remessa Poslal ••.••••• 1,00

Oiario Oficiai Al05 dO Muniçlpio df CUIIUb;>

Semeslfal SI Remesu Postal.. , •••••• 30.00

S.mesUlIl CI Remelll Postll. .•••••• 140.00

Anu;>1 SI R,mesu Postal.... . • •••••.. 60.00

Anual C/ R'mesu Postal... ••.•. 280.00

Aulnalyus

Olarl05 OficIaI e da Justlu

Semestrll S! Remeul PO$lal ••..•••••• _50,00

Semes!,,1 C! Remessa Postal.. 150.00

Anull SI Remessa Poslal... . .. 100,00

Anu;>1 CI Remesu PosIIL .••.•• 320.00

pybllçacOes

Cenlimetra(1) da Colu nl .•

Ênio S, Malheiros

Diretor Geral

José C. Jabur

Diretor Adjunto

Rua dos Funcionarias 1645. Cabral,

CEP: 80035050

Caixa Postal n. 1182 • CEP:80001-970

PABX: 352.2477

Direto: 352"2388
Fax (Gerência Comercial): 253.2074

Fax Protocolo: 253-4302

(Exclusivamente para remessa de

Matérias).
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Ci_Cr'nno ••••• Reunod•.• lunClon••.•••••.••••,"'*' •••••VOCIlÇÓoo
00 •••• "O'Cwo Pftos~n! •. Hotár •• "'V""emaI J>V>l•• "' ••••••

~on:l"'naol.11\3On11n

OR.IVAN 9ORTOLETO_ ",-"",,,te
OR. OOMINGOS RAMINA
OR. WALDeMIR LUtZ DA ROCHA

OR. LI1)IOJ.R. OE MACEOO
OR. MIGUEL PESSOAF!lHO
OR, PRESfES MATTAR
OR LAURO AUGUSTO ~AllRlclO OE MELO

0Il ROGÉRIO COELHO

•• GRUPO" .0 E '" cAMARAS CjVE!S
'l" Ea' TERÇAS-fEIRAS

OR SÉRGIO ROORIOUES- Prn.Idente
011. 10EVAN LOPES
OR RAFAEL AUGUSTO CASSETARI

g:: ~trt~IOl~~I;~MLVES

OR. CLAYTON COUTINHO DE CAMARGO
ORA DULCE MARIA CECCONI
OR. RUY CUNIoIASOBR't.lHO

b:l~iWt£AklfJ.:2~",.;,rIMINAl

ORoLUtZ CEzAR DE OLIVEIRA
011., BONE.JOS OEMCHUO(

~ ~OZ:O.l:o ~~!,Ut.lCIAÇAO

OUINTAS. ~EIRAS

&i~K~~6,e6ÓWte:-cEc~r.'=;".
DR HELIO ENGELtlAROT
OllELl$OUZA
ORo "'ILANI oe MOURA
Sal. "0f1,. CM1a PlnlD'
QUINTAS. ~EIRAS

lJ~~~~&~:~~MINAL

g::. ~~~"s1~~USTOSA

Pfl AffTÓNIO .\LVES 00 PAAOOFILHO
sa •••"Ooo..PKI>OCOJo'n••••••
TERÇAS-fEIRAS

qUARTA CÂMARA CRIMINAL
ORA REG IN'" ;tJ!6Nso PORTES - pre.Kleme
ORoCAMPOS MAROUES

g::=~fsAMT&~O
sala'Of1,~Jún ••••••
QUI"ITAS. FEIRAS

GRUPOS DE CÁMARAS CRIMINAIS

sal.1"Oo" AIc:•••• RJl>as•• MKO<IO"

1" GRUPO _ l' E 3" CÂMARAS CRIMINAIS

,'E J" OllARTAs.FEIRAS

ORoOESIR GOf<ÇALVES - 1"1••••• _
OR, NERIO ~ERREIRA
OR, LUtZCEZAR DE OLIVEIRA
011.9ONf.JOS OEMCHUII
OR, LEONAROO LUSfOiSA

g: . .::g~~~:1 DE ANUt.lClAçAo

DR At.lTemIO ALVES 00 PRADO FILHO

r GRUPO. 2" E ." CÂMARAS CRIMINAIS
'l" E" QlJARTAS _ ~EIRAS

DIl. CELSO ROTOU O£ MACEOO • PIM ••• n'"
OR.IoIEUOEt.lOEU'AROT
OR. ELI oe SOUZA
ORA. REGIt.lAAFOt.lSO PORTES
OR, CAMPOS MAROIJES
OR MILAIOI DE MOURA
ORA CONCHITA TONIOLO
DIl ERACLU MESSIAS

GRUPOS CjVEIS
sela "00 •. Alce.te RIl>a. d' M.CeDo'

1. GRUPO _ ,. E li" CÂMARAS CIVEIS

I' E)" QUINTAS .FEIRAS

2" GRUPO. 2" E 4' CÂMARAS CjVEIS

,'E J"TEFlCAS_FEIRAS

3 • GRUPO _ 3" E r CÁMARAS CIVEIS

?' E" QUINTAS. FEIRAS

.l. GRUPO ••• E ao CÁMARAS CIVEIS

2" E" TERÇAS- FEIRAS

GRUPOS CRIMINAIS
saio "Oos. AI<:_ R'ba" ••• MaCeDO"

,. GRUPO" 1" E 3. CAMARAS CRIMINAIS

1" E 3" QUARTAS. Ç£IRAS

2G GRUPO, 2' E 4' CÂMARAS CRIMINAIS

2" E.' DUARTAS. fEIRAS

ÓRG:~EilriÉN~!;lAI~~xi~:~O~tli~~ DO

DIÁRIO DA JUSTIÇA

TRIBUNAL DE ALÇADA
PABXj 350_2000

FAlI;: ()epam""'''1<> Ju<llCoano:252.72$3
OOUTOR JAIR RAMOS BRAGA - P, •• _
OOIJTOR CELSO ROTOLlDE MAÇEOO ~ V....-PrN",." •••

OOUTOR MARCOS A~TO~IO FRASQN - s.crfllino

PRIMEIRA CÂMARA CiVEL

OR. MAIOlIOIOlAU- P,""lente
ORo MU~'1OlKARAM
01\. CU~l-IA RIBAS
ORoROt.lAlO SCIolULMAt.I
sela "OH. A" ••.••• ~••jó"
TEI\ÇAS-FEIRAS

SEGUNDA CÂMARA clvEL

OR. CORoeJIIOCLEVÊ_P""".nce
01\. ~ElOlt.lAt.lOOVIOAL oe OLrvEllOlA
OR MORAES LEITE
OR.CRISTO PEREIRA
SoaII'On.COS1llPl_"
QlJARTAS-I'EIRAS

TERCEIRA CÂMARA clVEL

ORo fVAN 9ORTOLETO-Pre""."'"
OR. OOMINGOS RolMlt.lA

OR, L![)jOJR DE MACEOO
ORIOlOGÉRIOCOEU1O

Sala "o.. COOlOPI"ID"
TERÇAS-fEIRAS

qUARTA CÂMARA CiVEL
OR SERGIOROOllIGUES _P,",o.nte

OR 10EVA" LOPES
OR ÇLAYTON ÇOUTIt.lI-lO OE Ç"'M"'RGO
OR RUY CUNl-IA SOIlRINItO

~ '-o.~.A ••••• o~••"""
QUARUS-I'EIRAS

qUINTA CAMARA ClyEL
ORA PENISE MARTIt.lS ARRUDA. P,n,o._

OR W.\LDOMIRO NolMUR

OR DUARTE "'EOEIROS
OR T1J~jMARON FILI-lO
sata"'tloo- P.ocI\oocoJo'n•••••'
QUARTAS.fEIRAS

SEXTA CÂMARA CiyEl
OR RUY FERNANooDE OLIVEIRA- P1n",.n"

OR MENOES ~LVA
OR CARvlLIO DA SILVEIRA ~ILHO

OR.••.ANNY MARY KUSS SERRAHO

OR.sela-O-S ""'_f.,,,,,"
SEGU~DAS FEIRAS

SEllMA CAMARA CIVEL
OR 'NALOEMIR LUtZ DA ROCIolA.P,,,,;,O"'I.

ORoMlGUELPESSOA~IU<O
OR PRESTES MATTAR
OR LAURO AUGUSTO FABlllC10 OE MELO

Sala"Oft CO'laPl"lO"
SEGU~OAS. ~EjRAS

OITAVA CÂMARA CiVEl
DIl RAFAEL AUGUSTOCASSETARI-P' ••••• nUl
DIl AIRVALOO STELJr,ALVES
OR. sERGIO ARENIoIART

ORA, DULCE MARIA CéCCONI
sal.1"[In, P3cIMcoJ<in.".-
SEGU~OAS-I'EIRAS

GRYPOS DE CÂMARAS CjVEIS

ser. --Dn AI<:~ R'b.s •• MacedO

1. GRUPO _ 1. E 5" CAMARAS CIVEIS

"E 3"OllINTAS-FEIRAS

Oll, MARIO RAU _Pre."'.n1e
ORA OEt.lISE MARTINS ARRUDA

OR MU!<'ll KARAM
OR CU•• I-lA RIBAS
OR WALOOMIRO NAMUR

OR DUARTE MEDEIROS
OR RONAtO SCI-lULMAt.I

Oll TUFI "'ARON FILIoIO

2" GRUPO _ 2. E " CÁMARAS CIVEIS

I" E ]'TERÇAS-I'EIRAS

DIl RUY FERt.lANoo DE OLlVEIRA- p,..",.nl.

OR COIlOEIROCLEvE
OR. FERNAt.lOOVIOAL DE OLIVEIRa

OR MORA.ES LEITE
OR CRISTO PEREIRA
OR. MENDES SILVA
OR CARvlLIOOA SILVEIR"'FILNO
OllA. ANNY MAllY KllSS SERRAt.lO

3. GRUPO" r E 7" CAMARAS CIVEIS

2" E.' QUINTAS-I'EIRAS

00 •• U.,.. ••• LOPH

Oft C~"o P""";""I
1.1.10
[In, J V'oOlCoe"'"
[In,.N.....ronLU:

O••. ca •.•••"'''''''''''''
On T.lmoC •.•••"'"
o.s. iln;"oz."",
OO'S"'"",",oo_.a-On ••••••••ssa •••••
De. F••••.•••E__

>~-o...~,oC,,,,,,,.
0 0 • • W • • • • _ , Resenoe

Oe~ Anlo"", LoI"'S ••

t.loro""a
Oos O<:t.>••• vat."o
[les. S,on.~Moa

Des.-O!'rn¥K •••••••.

Oos Acc","i<>C~ ••••
00'0. PKI>tCO RochO
o.. t,ot!.O r.lle •.
o.. A_n ••cano.
~
00. loIOaC•• G"""anl •••
OnUIyo-_Lopn
o.o.C~oPoftu~ual

".
0... J V'Oal Coe!!lO

00 •. N-ewton Lw

OosC3rios-.na""
O".TelroloC_ ••••

ORGÂO ESPECIAL

OH. RonltklACtIO/'j
Oos _O'S<IONoIlO_

OK.Al>faI\ioM'lI""1

Dn-lAn,e-
{)os So<lllO 'Y~ppa

~ OloS"""hau
OK ShawOl!
{)os LuIZ Petn>lll

Oft Osin. ~onlOura
Don TfQlanoH4'tto

Oft "'''''011 RlcC'
o... NaS"'.se M"oo... "","~P2.'"",,,
Oft. Tad••• eo-

Sala 'Des Clolaf>Q Portugar - P"m.",,, e le,celfa

S's.I""""do mês _ ConIe<>C1OlIo3_13'30 horas

: ~'1X>~:.:•.quarta 6's l.",as do mes. - Admln,sllatl r "

08S, Horano '&glmenlal pa'" ,n,ciodas $IIO.sões
ordm", •••s, 13 30 horas

OESEMBARGAooREl; MEMBROS OQ CONSELIoIO

DA MAOIl;TRATURA

OES. LEfaCESAR_PRESIOENTE

DES t.lASSER OEMELO- V1CE~RESIOENrE
oes OfOSPONl1OLZ_CORREGEOOR

OES TADEU COSTA
OES ACCACIO CAMBi

OES NEWTON LUZ
DES SIONEY MORA
OES OILMAR o(ESSLEJ!

TRIBUNAL PLENO

o.. RonalO ACClOl~
0.0•. t.lunes 00 Na""rnenlO
oe.. Ab!'allao M,; ••••I

O<osL..,.~
o."S"'!lIIYZOppa
0... oro SponllOl<

Oooo,SoI~'WO'"
00. Lu•• Pe"'OlIl

Ooosc.., •• F"",ou,"
0<>. f,o,.not.let\O

OH. M•••• ". R,cc'
•••.• NaS••• , •• "'~o

OK A<la~ PalrlUCC,

Oft fIlO '" c-..
O•• Accác"C,,,,!>o
Ots PacI><ocoRoc~'

OH. ftolliOT.I •••
Oo~ Amon •• Car1Ol>S<:hl.-.J

OOS.M"'"""O......- •••

UI GRUPO OE CÂMARAS CIVEIS
De-s.Accéc:1O CamtH - P'esodenle
D8$. AnlOonioCallos Scl'lIebel
Des NeoNton lUl-
OM. TelmoChe,em
Des. AnlonlO Gome.; da S,lva

Oei.. "''''ury Fernandes
Des, CyroC,ema
Das. Antonio LOJIM de No,o<>ha

_Sala"Des. Lau'oLopeo;' _Primei'a e Terce,ra

5'i. !&i'as do m6s

1. CÂMARA CRIMINAL

Des.05 ••••• FonlOll'a
OH.Tadeu COS-ta
OH. Moacir Gu,ma,6es
Oea. Cloláno Porlugual N"'o

_ Sala "Des. CosIa 8ó:IfTOl>.- 50s lei,n do mês

2' CÂMARA CRIMtNAL
Oes. Nunes. do Nasci""lllllo - Presidenle
Qe$. Mart,ns. RIC~i
Des,T,ona Tel~
Das Car"'" Hoftmann

_ Sala "Oe$. Isa",s Bllvilacqua _ 50s ta"a •• do mes

GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS

De,; NlllI<IS do Nascimenlo - P' ••••idente

De-s. Osi'l$ Fonlou,a

Des M.JIl,ns Rocei

Des, T a<l8u Costa

De-. Trona l&ll&$

Des. Moa~" Gu,marae •.

Des Clo1a,lO Porl"llal Neto

De •.. Carlos HoIlmann

_ Sala "Des. Clolano POrlugar - P"rT>e1ra O l",,;e,ra

4's. le"u do mfi

2' CAMARA CiVEL
Des Ronald Act:ioly - Prefll<!eme

Des Ma" Palrt<>ee,
CIM. Angelo Za","
Dos S,dnev Mora

RElAÇÃO DOS ORGÃOS JULGADORES

DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, SEUS
DESEM8ARGADORES. DIA DA SEMANA

E LOCAL EM QUE SE REÚNEM.

,. CÁMARA CIVEL

Des SydnIlYZsPJl'l- Pln>dente
Des P;tCheco Rocha
Oes. Ulyssel; Lopes

D8$. V!dal Coelho

3" CAMARA CIVEL
Des. AbraMo MIguel - Ples,denle
Des. Silva WDIfI
Des LuIZ P,moM,
Des . .l<!sus Saulo

_ Sala Lle" ••.••'asBe.'iacqua - 3'$ I""as do mel;

.' CAMARA CiVEl
De.. TtOlllno Nello _ p,,,$>den,eo... W"ndroe< Resel"<ie

Des O<.1aVlO V"'elxo
Des Dllma' Kessler

_ Sala "'De•• 'salas B<l.dacqua- ''''' fe.ras d<Im~s

5' CAMARA CíVEL
Des AntoniO C ••,tOll Scn,ebel _ Presldent ••

De •• Anlo""o Gomes da So",a
o.... "'leutV "'ernandes.
Des. Cyro C,ema

_ Sala "De •.. Lau'o LOPeS. - 3"5le"as do mes.

54 CÂMARA CIVEL
Des. Ac:caCloCambt - President"
De-s Nevllon LUl
Das, TelmoCher"n
De-s. ""'onio Lopes de Noronha

_ Sala-Des Lau'o Lopes' ~ 4"5 r,,"as do mé'$

_.Sala"Del> Clot,mo PorIugal-
P"me"" O te,~e"a 50s III"asdo m<rs

11 GRUPO DE CÂMARAS CIVEIS
Des. Ronakl Acc'oly _ P'es,<iolnlll
Des ,. toiano N-ello

Das AltaLf PatlluOO'
De-s Ang&lo lana.
De5 W"nderl", Reserde
Des OcIavill Valll<.o
Des. S,dney Mora
Des. Dilmal Kess'"

_ Sala "Pes. Ck>ta'L(1 Poou9"!" - Seguooa" Quarla

5's I.",as do mes

I GRUPO OE CÂMARAS CiVEIS
Pes. Abrnl't;)o M'!!uel - P,esldenle
De-s Sydney lappa
Pes.SilvaWolff

~ Lllil Pe<,on,
Des. Pacheco Rc>cha
O- UlysS6S Lopes
Des VOdal Coelho
De-s Jes.u •. Sa,,~o

TRIBUNAL DE JUSTiÇA
PABX 350.2000
FAX 2.54.1227
FAX 254-8977

~_ HENRlOUE CHESNEAU LENZ c£SAR

P,esiden'e
Das. DARCY NASSER DE MELO
Vi<:".p~l ••
Des. OTO LUa; SPONHOLZ
eorregedo< da Justiça
Or" WlRGARETH NASCIMENTO DA COSTA

SCHON

Secel~
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PORTARIA N' 00913
DESIG:>:AH

ü PRESIDE"TE DO TRIIlU~AL DE JUSTiÇA DO
ESTADO DO PARA;-";/\_ no uso das atribuições que lhe

sào l..:nnt~rid<i~ por ki ~ lendn t:m \ lsta o l..:ontido no

protocolado sob o'" 8-l619JQ8. resoh'e

OESIG:>:AR

IIERLEY JOSÉ DE .\L~IEID.\. para exercer as funções de Conciliador c CHEl'SA
PEREIRA TEIXEIRA. para exercer as funçõt:s de Juiz Leigo junto ao Juizado

Especial Cível da Comarca de Ivaiporã. pelo prazo ceno de dois (02) anos.

Curitiba r tln { .~ e lF C d 1998.

DAHCY :'<ASSER O MELO
Vice-Preslden

U'CIA:>:O CAHRASCO FALAVI:':H.A SOl 'Z.\. OfiCiai Judlci.rio B4. do Quadro
de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para exercer. em ')uhstituiç:ão. a partir
de 10 de outubro de 1998. o cama em comissão de Assessor de Desemhargador.

símbolo DAS-4. do Gabinete do Desembargador . \ /O A C lR G fIRIES. durante as
férias do titular .\IALRicIO KL"EH~E. atrlbuIn - '-Ihe <i gratiticaçào

correspondente.

2 8 i e

IIL'óRIQUE CIlES:\i:.\L U:\Z CÉS.\H
PreSidente

PORTARIA N' OO914
O DESEMBARGADOR DARCY NASSER DE MELO.
Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paran:i.

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei c
delegadas pelo Decreto Judiciário na 199/97, e conSiderando
ainda o contido no protocolado sob na 81460/98. resolw

PORTARIA N' OO915
O DESEMBARGADOR DARCY NASSER DE MELO.
Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paranâ.

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e
delegadas pelo Decreto .Iudiciario nO 199/97. e considerando
ainda o contido no protocolado sob nO 8:!386/98. resoln~

DESIG:\.-\R

RUY DE OLIVEIRA ~IELO. para exercer as funções de Juiz Leigo junto ao Juizado

Especial Ci\"el da Comarca de Pitanga. pelo prazo certo de dois (02) anos.

curítiba.[B. d e s e t e m b ta ' d e 1998,

I. k
i uut

IMRCY . '..\SSER Il . ~IELO
V ice-Presidenre
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P O R T A R IA N ' 00916
o DESEMBARGADOR DARCY NASSER DE MELO. V ice-

Presidente do Tribunal de Justiça do E s ta d o do Paraná. usando

das atribuições que lhe são conferidas por lei e delegadas pelo

Decreto Judiciario nO 199/97. e considerando ainda o contido

no prmocolado sob nO 82990/98. resolve

DESIG"'AR

pág.03

P O R T A R IA N ' OO919

O DESEMBARGADOR DARCY NASSER DE MELO. V ice-

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Param i. usando

das atribuições que lhe são conferidas por lei e delegadas pelo
Decreto Judlciano nO 199fQ7. e conSiderando ainda o wntido

no protocolado sob n° 81463/98. resolve

DESIG :\ ..\R

MARIA CRISTINA BAUMLE BOR"'. para exercer as funções de Conciliador junto

ao Juizado Especial C ível da Comarca de Telêmaco Borba. pelo prazo certo de dois (02)

anos.

r
cunl1ba.2i1~ : ~ ~ 7 ~ '" ' :e 1998.

DARCY hSSER D LO

Vice-Pre~ldete
I

P O R T A R IA N ' 00917
O DESEMBARGADOR DARCY NASSER DE MELO. V ice-

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Param !.. usando

das atribuições que lhe são conferidas por lei e delegadas pelo

Decreto Judiciário nO 199/97. e considerando ainda o contido

no protocolado sob nO 81457/98. resolve

DESIG :"IAR

:"IÁDlA TERESI:\IIA DA MOTA FRANCO. para exercer as funções de Conciliador

junto ao Juizado Especial C ível da Comarca de Quedas do Iguaçu. pelo prazo certo de
dois ( 0 2 ) anos.

r,

Cunllba. r t~~:tembgq'/'fo de 1998.

DARCY NASSER IELO

Vlce-Presldeme _ ~

P O R T A R IA NO 00918

O DESEMBARGÁDOR DARCY NASSER DE MELO. V ice-

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. usando

das atribuições que lhe são conferidas por lei e delegadas pelo

Decreto Judiciário n° 199/97. e considerando ainda o contido
no protocolado sob nO 78365/98. resolve

DESIG :"AR

RODRIGO PEREIRA VIANA, lUSSES TADEU BUSATO, GLACY

APARECIDA GARCIA SILVESTRE ZA~IB ,\O e MARILlA LeCCA. para

exercerem as funções de Conciliador junto ao Juizado Especial Crim inal da Comarca de

Piraquara. pelo prazo cena de dois (02) anos.

Curitiba{ 28. de Be';:~r'ode 1998.

L u u L t ,
DARCY;;ASSER . 'IELO

Vice-Presid te

CARLOS ROBERTO \lOSTACIII e \IARCIO ALESSANDRO SARAGIOTTO.

para exercerem as funções de Conciliador junto aos Juizados Especiais C ível e Crim inal

da Comarca de Jandaia do Sul. pelo prazo certo de dois ( 0 2 ) U !1 0 S

curitiba.2t. de setemb/o',1998.

{ ([i-Y'b
DARCY. SSER D~l.O

Vilie.Presidente _-

P O R T A R IA N ' 00920
O DESEMBARGADOR DARCY NASSER DE MELO.

V ice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e

delegadas pelo Decreto Judiciário nO 199/97. e considerando

ainda o contido no protocolado sob nO 29239/98. resolve

DESIG :\.-\R

SUZIA :"IE PALl.AORO, para exercer as funções de Conciliador e "ERII LUIZ

CEMZI. para exercer as funções de Juiz l.eigo junto ao Juizado Especial C ível da

Comarca de Pato Branco, pelo prazo certo de dois tD 2 ) anos,

CUritiba.28

U
'8e~embro~)1998.

('ltL{~' .
DARCY N SSER DE . O

Vice-Presidente
, /

P O R T A R IA NO 00921

O DESEMBARGADOR DARCY NASSER DE MELO,

V ice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Parana.

usando. das atribuições que lhe são conferidas por lei e

delegadas pelo Decreto Judiciário nO 199/97. e considerando

ainda o contido no protocolado sob n° 6109/98. resolve- . . ' .

DESIG :\AR

Al.FONSO PEREZ CORREA, ANA MARIA lITRERA GOMES, CLAUDIA

CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA, BRU:\O RÉGIO PEGORARO; ELOISE

FONSECA DA SILVA, GERDIIAS MORATTO, IVO CAMILO DA SILVA

JOSÉ LOPES DE OLIVEIRA , LUCI BELARMINO PEREIRA , PAULO CESAR

TlENI, PAULO ZANELATTO, RENATA CRISTINA DE OLIVEIRA , RENATA

\tARTINELI VIEIRA , RENATA :"ÓBREGA FIGUEIREDO, RICARDO

ROGÉRIO GAU. VERA LUCIA BARBEIRO OPORTO e WALKIRIA

BENEDETI CARDOZO, para exercerem as funções de Conciliador e ANTO:\IO

ESTEVES DA SILVA. REGINA MARCIA ~IELLO DE PAULA. GERALDO

SAVIANI DA SILVA e LUCIANE REGINA ROSSI:\I. para exercerem as funções

de Juiz Leigo junto ao Juizado Especial C ível da Comarca de Londrina. pelo prazo certo

de dois ( 0 2 ) anos.

CUritiba..c ' 8 de setf'!r,de 1998.

. L ULu:-c'
DARO . ''-\SSER DE\IELO

Vice-Preside~"
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100, ~ 1°. da Coostituição Federal m - Cientifiquc-sc o Doutor Juiz Requisitanle; IV - Publique-se; V-

Intimem-se. Curitiba. 18 de setembro de 1998. Presidente.

o DESEMBARGADOR DARCY NASSER DE MELO. V ic e -

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. usando

das atribuições que lhe são conferidas por lei e delegadas pelo

Decreto Judiciário nO 199N7. e considerando ainda o contido
no protocolado sob nO 80238/98. resolve

I-DESIG"AR

EDGAR MARTJ~S OCANJlA, para exercer as funções de Conciliador junto aos

Juizados Especiais Ch'el e Criminal da Comarca de Telêmaco Borba. pelo prazo certo de
d o is ( 0 2 ) a n o s .

li-DERROGAR

a Ponaria nO 1306. de 02 de julho de 1997. na pane referente â designação de

ELENICE \lARA AL,"lEIDA. para exercer as funções de Conciliador junto aos

Juizados Especiais Ciwl e Crimin<!! da Comarca de T elêmaco Borba.

C U r lU b a 'C '8 de set~eI;" de 1998.

nU .
DARc) . ASSER \IELO

V ice- Presidente

P O R T A R IA N ' 0 0 9 2 3

O DESEMBARGADOR DARCY NASSER DE MELO. V ic e -

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Parana. usando

das atribuições que lhe são conteridas por lei e delegadas pelo
Decreto Judiciario nO 199/97. e considerando ainda o contido

no protocolado sob nO62087/98, resolve

I-DESIG"AR

rAl:LA LiNEA rADULLA BERNABÉ e VASNI EBER DE SOUZA. para
exercerem as funções de Conciliador junto ao Juizado EspeCial Cível da Comarca de

Colerado. pelo prazo ceno de dois (02) anos.

li-DERROGAR

a Portaria n° 63. de 07 de janeiro de 1997, na pane reterente à designação de JO ..\.O

'IÁXIMO rO:>iTES e 'lARIA APARECIDA ROCCO DE FREITAS. rara
exercerem as funçóes de Conciliador junto ao Juizado EspeCial Civel da Comarca de

Colorado.

Curitiba. 2'8 de setembro de 1998.
, /1

: LUC~.' ~
DARCY ~ASSER ~IELO

Vjce-Presidente

IDEPARfAMENT()ECONÔMICOEFlNANCEIRO I
DEPARTAMENTO ECONÔMICO t FINANCEIRO

RELAÇAO N•• OJ6l9ll

Protocolo na 78.139/98 - Rtquiaitante: Juizo de Direito da 3- Varn da Fazenda Pública • Requisitado:

Presidente do TrironaI de Just\ça. - Rd'erêacla:: Autos de Ação Ordinária nO 11.272/93 - Inlttellados:

DIRCE COEU-IO PERElRA, adv, Dr. Jaqueline Cengia Ribas e O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 00
ESTAOO - IPE, adv. Or. Irineu Toninello. DapKbo: I - Defiro o pesent.e precatório requisitório

(protocolo nO 78.139198), em que é interessado DIRCE COELHO PEREIRA, pelo valor de RS 20.648,91

(vime mil. scisc::et:l1OSe quarenla e oito reais e noventa e um c::ea1aYos),oonfonne c:álcuIo ditado de 02 de

man;o de 1998, porquantO devidamente instnúdo. 11 • Determino a atuaJh.açlo DlCIDdária na forma do an.

Protocolo nO 78.068198 _ Requisitante: Juízo de Direito da 01- Vara da Fazenda Pública - Requisitado:

Presidente do Tribunal de Justiça. - Rdelincia: Autos de Açao de Reparação de Danos nO 19.290194 -

InlertlUdos: MANOEL BATISTA. adv. Or. Alceu dc Camp:ls Natal Filho e o MUNICÍPIO DE

CURITIBA, adv. Or. Man;us Vmicius de L.acerda Costa . Despacho: I - Defiro o presente precatório

requisit6rio (protocolo nO 78.068/98), em que é interessado MANOEL BATISTA, pelo valor de R$

12.109,01 (doze mil, cento e nove reais c wn centavos). confonne cálculo datado de 18 de maio de 1998,

porquanto dc\.idamente instruído. 11- Determino a atualização monetária na forma do art 100, ~ 1°, da

Constituição Federal fi -Cientifique-sc o Doutor Juiz ~itante; IV - Publique-se; V - Intimem~se.

Curitiba. 18 de setembro de 1998. Presidente.

Protocolo nO 80.744/98 ~ Requisitante: Juizo de Direito da 3- Vara da Fazenda Pública - Requisitado:

Presidente do Tribunal de Justiça. - Referência: Autos de Emtmgos à ExecuçAo n° 13.765/95 -

lnteressado!i: MARILUZ 00 ROCIO TA VARES, adv. Or. Ivan Sergio Tasca e o INSTmITO DE

PREVIDÊNCIA DO ESTAOO - IPE, ad\'. Dr~ lrineu Toninello. Despacbo: I - Defiro o presente

precatório requisitório (protocolo na 80.744/98), em que e interessado MARILUZ DO ROClO

TAVARES, pelo valor de RS 18.951,63 (dezoito mil novecentos e cinqüenta e wn reais e sessenta e três

ccnta ••..os), oonforme cálculo datado de 20 de maio de 1998, porquanto dc\i.damente instnúdo. 11 •

Determino a atualização monetária na forma do art. 100. ~ la. da Constituição Federal. m - Cienlifique-

se O Doutor Juiz Requisitante; IV - Publique-se; V • Intimem-se. Curitiba, 18 de setembro de 1998.

Presidente.

Proweolo na 80.526/98 - Requ.isitanle: Juizo de Direito da I- Vara da Fazenda Pública - Requisitado:

Presidente do Tribunal de Justiça - Rderencia: Autos de Ação Ordinária de Revisão de Pensão na

29.677/93 _ Inlereuados: ROSrLDA XAVIER PEDROSO. adv. Or. Ivan Sergio Tasca e o INSTITIITO

DE PREVIDÊNCIA DO ESTAOO - IPE, adv. Or. Irineu Toninello. Despacbo: I - DefIro o presente

precatório requisitório (protocolo n° 80.526198). em que é interessado ROSILDA XAVIER PEDROSO •

pelo ,,'81or de RS 27.154.87 (vinte e sete mil, cento e cinqOenta e quatro reais e oitenta e sete centavos),

conforme cálculo datado de 29 de maio de 1998, porquanto de'\i.damcnte insIruido. 11 - Determino a

atualização monetária na forma do art. 100, S 1°, da Constituição Federal m • Cientifique-se o Doutor

Juiz Requisitante; IV - Publique-se: V - Intirnem-se. Curitiba, 18 de setembro de 1998. Presidente.

Protocolo nO 80.525/98 • Requisitante: Juizo de Direito da I" Vara da Fazenda PUblica - Requilitado:

Presideme do Tribunal de Justiça - Referência: Autos de Ação Ordinária de RevisAo de Pensão nO

29.396/93 - Intereuados: MARIA DA LUZ MARQUES DA ROCHA, ad\'. Or. Ivan Sergio Tasca e o

INSTI11ITO DE PREVIDÊNCIA 00 ESTADO - IPE, adv. Or. Samuel Torquato. Despacho: I - Defiro

o present.e p-ecat.6rio requisit.6rio (protocolo ne> 80.525/98), em que é int.eressado MARIA DA LUZ

MARQUES DA ROCHA, pelo valor de RS 2.541,24 (dois mil, quinhentos e quarenta e um reais e ••.inte e

quatro centa\'os), confonne cálculo datado de 29 de maio de 1998. porquanto de\idamente insuuIdo. D -

Detennmo a atualiz.ação monetária na forma do art 100, ~ 1°, da Constituição Federal. m - Cientifique-

se o Doutor Juiz Requisitante; IV - Publique-sc; V • Intirnem-se. Curitil:n. 18 de setembro de 1998.

Presidcnte.

Protocolo na 80.524/98 - Requllilante: Juizo de Direito da I- Vara da Fazenda Pública - RequiJltado:

President.e do Tribunal de Justiça - Referência: Antas de Ação Ordinária de Revisão de Pesnão na

29.639/93 - IntereuadM: DIRCE GERTRUDES DA Sn.VA, 3d\'. Or. Ivan Sergio Trnsca e o

INSTlTIITO DE PREVIDÊNCIA DO EST AOO ~ IPE. am'. Or. Mario Jorge Sobrinho. DtlIpaebo: I -

Defiro o presente preçatório requisitório (protocolo nO 80.524/98), em que é in1eressado DIRCE

GERTRUDES DA SILVA, pelo ,,-alorde RS 10.t17,51 (dez mil, cento e dezessete reais e cinqüenta e um

centavos) , conforme: cálculo datado de 13 de maio de 1998. porquanto dt:o.idamente instruido. U -

Determino a atualizaçijo monetária na forma do art 100. ~ la. da Constituição Federal. m - Cientifique-

se o Doutor Juiz Requisita.nle; IV - PubliquMe; V - lntimem-se. Curitiba. t8 de setembro de 1998.

Presldmre.

PnMoc::oIo na 80.712/98 - ikquilitl.nte: Juizo de Direito da Vara Cive) da Comarca de São José dos

Pinhais - Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça. - Rd'erênda: Autos de Embargos à E~o

na 57S192 - In~rasados: ARfELLI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LIDA., adv. Or. Mauro

Eduardo Jaceguay zama.taro e o ESTADO 00 PARANÁ, adv. Or. Luiz Carlos Caldas. Despacllo: 1-

Defiro o presente ~tório requisitório (protocolo n° 80.712198), em que é interessado ARIELLI

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LIDA., pelo valor de RS 495.75 (quatrocentos e noventa e

cinco reais e setenta e cinco centavos) • conforme cálculo datado de 09 de junho de 1997, porquanto

dc\idamente instruido. 11 - Detennino a atualização monetária na forma do art. 100, ~ 1°, da Constituição

Federal. m - Cientifique-se o Doutor Juiz Requisitante; IV - Publique-se: V -Intimem-se. Curitiba. 18 de

setembro de 1998. Presidente.

Protocolo na 72.153/98 - Rcquisitante: Juizo de Direilo da 21- Vara CÍVel da Comarca de Curitiba ~

Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça. - Referencia: Autos de Sumária de Reparação de Danos

n° 541193 - IntereMadO!i: MARILENE MACAR! , adv. Or. José Cid Campêlo e o MUNICÍPIO DE

GUARAPUA VA, adv. Or. Rcprcsentent.e Legal o Sr. Prefeito Municipal. DelIpacho: I - Defiro o presente

precatório requisitório (protocolo nO 72. 153/98), em que é interessado MARILENE MACAR! , pelo valor

de RS 9.519.28 (nove mil, quinhentos e dezenove reais e \finte e oito centavos), oonforme cálculo dataà)

de 28 de novembro de 1997, porquanto devidamente instruido. D - Determino a atualiz.ação monetária na

forma do art. 100. ~ 1°, di Constituição Federal. IH - Cientifique-se o Doutor Juiz Requisitante: IV -

Publique-se; V - Intimem-se. Curitiba. 22 de setembro de 1998. Presidente.

Protocolo na 64.849/98 - Requisitante: Juizo de Direito da I- Vara da Fazenda PUblica - Requisit.do:

Presidente do Tribunal de Justiça - Referência: Autos de Reparação de Danos nO 26.0691H9 ~

Interessados: MARlLSA GUEDES TAVARES E OUTROS. adv. Or. Wilmar Ahino da Siha e o

ESTADO 00 PARANÁ, adv. Or, Luiz Carlos Caldas. Dcspuho: I - DefIro o presente precatório

requisitório (protocolo n° 64.849/98), em que e interess3do MARILSA GUEDES TAVARES E

OUTROS, pelo valor de RS 28.342,87 (vinte o oito mil, trezentos e quarenta e dois reais e oitellta e sete

centavos). confonne cálculo datado de 22 de julho de 1997. porquanto devidamente instruido. II •

Determino a atualização monetária na forma do art. 100, ~ 1°. da Constituição Federnl. m - Cientifique-

se o Doutor Juiz Requisitante: IV - Publique-se; V - Intimem-se. Curitiba, 23 de setembro de 1998.

Presidcnle.

Protocolo nO 30.879/98 - Requisitante: Juizo de Direito da I- Vara da Fazenda Pública - Requisitado:

Presidente do Trib.mal de Justiça. - Referência: Autos de Açao Ordinária n° 28.532192 - IntereuadOl:

ANA DE MELO FREITAS, ad ••..Or. Luiz BresolineoINSmurODEPREVIDÊNCIAOOESTADO-

IPE , adv. Or. Marcos Ruy F. de Macedo. Despacbo: I - Defiro o p-esente precatório requisitório

(protocolo ne>30.879/98), em que é in1eressado ANA DE MELO FREITAS. pelo ••.'alor de RS 6.993,4{l

(seis mil, novecentos e noventa e três reais e quarenta centavos), conforme cálculo dalado Qe 31 de

janeiro de 1997. porquanto devidamente instruido. n • DeIennino a atualização monetária na forma do

art 100, ~ 1°. da Constituiçâo FederaJ. m ~CientiftqUe-Se o Doutor Joiz Requisitante; IV - Publique-se;

V ~ Intímem-se. Curitiba. 18 de setembro de 1998. Presidrute.

Protocolo nO 82.8~1198 - ReqaIJitante: Juizo de Direito da Varn Cível da Comarca de Congonhinhas -

lUquiailado: fusidcnte do TribmaI de Justiça. • Referfnda: Aulos de Embargos à Execuçao n- 38196 -

lateraudos: JOSÉ FIGUEIREDO. adv. Or. José AnIonio Bueno e o MUNICÍPIO DE

CONGONHINHAS, adv. Or. RqJresenlan1t Legal o Sr. Prefeito Municipal. Da;pKbo: I - Defiro o

presente precatório requisitório (poIocolo nO 82.8~tl98). em que é in1eressado JOSÉ FIGUEIREDO.

pelo valor de R$ 2.396,13 (dois mil. treze:n105 e noventa e iCÍI rQis e treze centavos). c:onformc cálculo

datado de 10 de outubro de 1997, porquanto devidamente instruido. D ~ Detc:nnIno a at:ualiz.açIo

monetária na forma do 8 f t 100. ~ 1°. da Constituiçlo Federal. m ~ C~ o Doutor Juiz
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Requisitanle~ IV - PubliqucooSC:V • Intimem-se. Curitiba. 2J de setembro de 199!\. Prnídente.

Protocolo nO 59.361/98 - RCflui!litante: Juizo de Direito da Vara Ch-c1 da Comarca de Bocaiuva do Sul

- Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça - Referência: Autos de Embargos à Arremataç:lo nO
121/91-lntereuadO!l: CALFlBRA S/AMlNERAÇÃO. INDÚSTRIA E COMÉRCIO. 3d". Or. Robison

Maranhão e o ESTAOO 00 PARA."fÁ. 3d ••...Dr. Luv Carlos Caldas. Despacho I - Defiro o presente

precatório requisitório (protocolo nO 59.361198). em que é interessado CALFlBRA S/A MINERAÇÃO.

INDÚSTRIA E COMERCIO. pelo valor de RS 3.052.64 (três mil cinqüenta e dois reais e ~nta c

quatro centavos), confonne cálculo datado de 117de janeiro de 1998. porquanto de\'idamente instruido. 11

• Determino a atualí7.açilo monetária na fonna do an. !Ou. ~ I". da Constituiçào Federal. lU - Cientifique-

se o Doutor Juiz Requisitante: IV. Publique-se: V • Intimem-sc. Curitiba. 18 de setembro de 1998

Pre~idente.

Protocolo nO 5'J.2~ I/'J!I - Requisitante: Juizo de Direito da Vara Chel da Comarca de Jaguanai":l _

Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça .• ReferÍ'nei ••: Autos de Embargos à Execução n" 201/8R

• Inlen-nados: RUY CUNHA. am'. Dr. N/C e o DEPART MtENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

- PRo ad\'. Or. Luiz Carlos Caldas. D"pacho: I. Defiro o presente precatório requisilório (protocolo n"

59.2~ 1198). em que é interessado RUY CUNHA, pelo \'alor de R$ II.UO~,(l!l (cenlo e quatorze mil,

trClentos e quatro reais c oito eenta\-'os). confonne cálculo datado de 23 de maio de 1997. porquanto

de\'Ídamente instruído. 11 • Dctennino;] atualizaçilo monctária na fonna do an, !OO. * [~ ,da Constituição

Federal m • Cientifique.~ o Doutor Juiz Rcquisilante~ IV. Publique-se; Y .Inlimem-sc, Curitiba. 18 de
setembro de 1998, Pn-sidentc.

pág.05
se trata. esta di\idido em dOIS prCCillÓriOS.!'>Cndoo primeiro rclati\-o à di\ ida prirlOfXll c o segundo 3 \~

honoraria 111 - Cientifique-se o Domar Juiz Requisitante; IV - Pubhquc-o;c. Em. 2~ de setembro 1~98
Presit!entc.

Protocolo nO 5'JH2/98 • Requisitante: Juvo de Direilo da 3' Vara da F3Icnw Pública. Requi,itado:

Presidente do Tribunal dc Justiça, • ReferÍ'ncia: Autos de Ação Ordinária dc IndcniJ:açilo n" 11.309/93 •

Interessado,: HELY ARAUJO. am'. Dr. Margareth Zanardmi e o ESTADO 00 PARANÁ. am. Dr, LuiJ:

Carlos Caldas. Despacho (prolocolo n" 59]~2N8) - Considerando que o CrédIto consunte deste requisitório

di7 respeito a diferença de "encimentos do interessado como funcionario publico estadual. dc\'era \lr a ser
requISItado como de natureza alimentar. Em 2~ de setembro de 199!1, Presidente .

Protocolo n" .~1.602f')~ - R('quisitantc: Juizo de DIreIto da Comarca de Morreles • R('qui~itado: Presidente

do Tribunal de Jusliça - Ref('rêneia: Autos de Embargos à Execução n.~ 05/9~ • IntereuatJos: JOÃO

\tARIA PIRES DE ALMEIDA E OlITRo. am'. Dr. Nare[\i Carlos Malucelli e o ESTADO 00 PARA."IÁ.

am. Dr. Rogcno Llcroco\ski. Despacho, (protocolo nO JI.6n2l9~) I - Ciente dos COntrJtos de nonor:inos

.IunlaOOS as fls. 162116~. aguarde-se o pagamento 11 - Sahente-se. eomudo. que de confomlidide com o

disposto no anigo 2&0. do Regimento Inlemo do Tnbunal de Justiça ..feito o deposilO rcqulsJlóno. o

Prcsidcme dClemlinar.i o repasse da respccti\a 'ema ao Juizo dc Ongem. que fara o pagamenlO medianle
'emlO de QUltaçilo nos autos ... :'. Em 2~ de setembro de [9')8. Presid('ntl'.

Protocolo n" 61.020/98 - Requi,itante: Juizo de Direito da Varo Ci"el da Comarca de Cambarâ •

Rcqui!itado: Presidente do Tribunal de Jusliça - Referência: Autos de Embargos à Excuçào sob n"

1~519~ • Inten-nados: LUIZ SILVA COMERCIAL DE AlJfOMÓVEIS LTDA. ad\'. Dr Claudio

Zankoski e o ESTADO DO PARANÁ. ad\'. Or. LuiJ: Carlos Caldas. DClIpacho: I. Defiro o presente

precatório requisitÓrio (protocolo n" 61.02(198). em que é interessado LUIZ SILVA COMERCIAL DE

AUTOMÓVEIS LIDA., pelo "alor de R$ 2,888.82 (dois mil. oitocentos e oitenta e oito reais e oitenta e

dois ccnta\.os). confonne calculo datado de 12 de março de 1998. porquanto <Íe\idamenle instruído. 11 _

Octermino a atuali.l3çi1o monetária na fomIa do art 100. * 1°. da Constituiçilo Federal m - Cientifique-

se o Doutor Juiz R~quisitantc; IV. Publique-se; V • Intimem-sc. Curitiba. 18 de setembro de 1998
Presidente.

Protocolo nO 66.334/')6 - Requisitante: Juizo de Direito da Vard Cível da Comarca de Campo Largo.

Requisitado: Presidente do Tribunal de JusliÇ.:J, - Referência: Autos de Dcs:lpropriaç:ão n" 18~/gR •

Intcre~~ados: MARIA DA GLÓRIA PACHECO E OUTROS. am'. Dr, Marco Antonio Langcr e o

INSTm.rrO AMBIENTAL DO PARANÁ - IAP. ad\'. Dr. Elton Luiz Brasil Rutkowski, De!Jpaeho 1-

Defiro o presente precatório requisilório (protocolo n" 66.:n~/96). em que c interessado MARIA DA

GLÓRIA PACHECO E OlITROS. pelo valor de R$ 1tI.259.75 (dez mil. duzentos e cmqüenta e no\'c

reais e setenta e cinco ccnla\'{)S). confonne cálculo datado de 30 de agosto de 1994. porquanlo

dc\'idamente instruido. 11 • Detennino a atualização monetária na forma do an, l(lO. ~ I". di Constituição

Federal. 111 - Cienlifique-se o Doutor Juiz Requisitante: IV. Publique-se; V • Intimem-se. Curitiba. IR de
setembro de 1998. Pn-sidente.

Protocolo nO 81.102/98 • Requisitanle: Juizo de Direilo da Vam da Cí"el da CoanlTca de Loanda •

Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça. - ReferÍ'ncia: Autos de Exccuç;1o de TiluIo Extr.ljudicial

n.a 331190. Interessados: REMOPAR - RETIFICA DE MOTORES PARANAVAÍ LIDA. ,am'. Or.

Fausto Trentini e o MUNICiPIO DE SANTA CRUZ 00 MONTE CASTELO. ad\-'. Or. Representanle

legal o Sr. Prefeito MunícíIXlI . D"PllCho: I • Defiro o presente precatório requisitório (protocolo n°

81.102198). em que e interessado REMOPAR - RETíFICA DE MOTORES PARANAVAÍ LIDA., pelo

valor de RS 19.315.17 (dezenove mil, trezentos e quinze reais e dczcsscte centavos). conforme cálculo

datado de 24 de julho de 1998. porquanto dc\idamente instruído. 11 - Detennino a aluali7..açilo monetária

na forma do art 100, ~ I", da Constituição Federal. 111 - Cientifique-se o Doutor Juiz Requisitante: IV •
Publique.se: V. Intimem-sc. Curitiba. IR de setembro de 1998. PJT~idente.

DEPARfAMENIODAMAGISTRATURA

DESPACHOS DA PREsmtNClA

DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA

28/0911998.

RELAÇÃO N° 12198

PROTOCOW : 70.543/98.

ASSUNTO: Requercomplementaçiode ajudade custo.
INTERESSADO: Or. DélcioMirandada Rocha.
DESPACHO: "Nos tennos do parecer retro, indefiro o pedido. Em 23 de setembro de

1998.HenriqueChesneauLenz César. Presidente. dO;:;~ ~u.tirr

PAULOJOS~UQUERQUE
Diretor do Departamento da Magistrlltw'a

D E P A R T A M E N TO D A M A G IS T R A T U R A

Ret.ç60 r(' 18198

E D IT A L D E C H A M A M E N TO D A C A R R E IR A D A M A G IS T R A T U R A D O E S T A D O D O P A R A N Á

ProtMolo n" 7lU169198 • Requisitank: Juizo de Direito da 4- Vara da Fazenda Pública - Requi~itado:

Presidente do Tribw1ai de Justiça. - Referência: AulOS de Ação Ordinária n° 19.044/94 - Inlere5!ladM:

INDÚSTRJASQUÍMlCAS MELYANE S/A, ad\'. Or. Peregrino Dias Rosa eoESTADOOO PARANÁ.

arnr. Or. Luir Ceschin, Despacbo: I • Defiro O fICSCnte precatório requisitório (protocolo nO 78.069/98).

em que é interessado INDUSTRlAS QUÍMICAS MELYANE S/A, pelo "alor de R$ ~.<X}().OO (quatro

mil reais) , conforme cálculo datado de fe...ereiro de 1998. porquanto devidamente instruido. 11 •

Determino a at.ual~o monetária na forma do an. 100. ~ ]0, da Constituição Federal. 111 - Cientifique-

se o Doutor Juiz Requisitante; IV - Publique-se: V - Intirncm-se. Curitiba. 18 de setembro de 1998
Presidente.

Encontram-se abenas na Secretaria do Tribunal de
Justiça, pelo prazo de 10 (dez) dias contados da publicação desta, as inscrições

para Juizes de Direito de entrância final, Titulares de Vara, do Estado do

Parnná, ao preenchimento do cargo abaixo relacionado, de acordo com o inciso

111, t 2" do artigo 2° do Código de Organização e Divisão Judiciárias do
Estado:

Reiação n" 19196

cRITÉRIO

REMoçA0
MERECIMENTO

QUE CHESNEAU LENZ CÉSAR
Presidente

(J)iD .D
PAULO JOSÉ DE~R
DiretOtdo Departamentod. Magi

C A R G O

JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO
EM SEGUNDO GRAU

Curitiba, 28 de setembro de 1998.

D E P A R T A M E N TO D A M A G IS T R A T U R A

E D IT A L D E C H A M A M E N TO D A C A R R E IR A D A M A G IS T R A T U R A D O E S T A D O D O P A R A N Á

Protocolo DO78570/98 - RequmtaDtc: Juizo de Direito da 3- Vara da Fazenda PUblica • Requisitado:

Presidente do Tribunal de Justiça.. Rderfada: Autos de InvalicbçAo de Alo Jurldico n" 9.184191 •

Interessados: NERECY ~A INocENCIO GENTil.. • ad\-'. Or. Renato Alberto Nielsen Kan.ayama e

o ESTADO 00 PARANA. 00\-'. Or. Luiz Carlos Caldas. Despacho: 1- Dcliro o p--escnle precatório

requisitório (J:I'OIocolo n° 78.57'0198). em que é interessado NERECY MARIA INcx:ENCIO GENTIL .

pelo valor de RS 99.608.34 (noventa e oo\'c mil seiscentos e oito rc:ais e trinta e quatro centn:os) ,

conforme cálculo datado de 09 de outubro de 1997, porqwnto devidamente insuui<kl. n • Determino a

atualCzaçao monetária na forma do art. 100. ~ l", da Constituição Federal. m • Cientifique-se o Doutor

Juiz Requisitante; IV - Publique-se; V -lmime:m--se. Curitiba, ]8 de setembro de 1998. InsldeDte.

Protocolo nO 24.716194 - Requisitante: Juizo de Direito da I- Vara da Fazenda Pública - Requisitado:

Presídente do Tribunal de Jusliça .• Referência: Autos de Ação Ordinária de IndcnU.açAo n° 9.92Dnl •

Interessados: USHI KOHATSU E OlITROS , ad\,'. Or. Kiyoshi Ishitani c o DEPARTAMENTO DE

ESTRADAS DE RODAGEM 00 ESTAOO DO PARANÁ. DER, ad\-'. Or. Carlos Frederico Mares de

Souza Filho. Despacbo: I. Defiro o presente (ftClltório requisitório (protocolo nO 24.716194), em que é
interessado u sm KOHATSU E OlJI'ROS . pelo \'3Ior de RS 2~,262.38 (duzentos e cinqüenta e seis

mil duzentos e sessenta e dois reais e trinta e oito centavos) , conforme cálculo datado de 04 de

dcl.embro de 1997, porquanto dc\,d3memc instruido. 11 • Detennino a aluali7.ação monetária na forma do

art 100, ~ I", da Constituição Federal. In. Cientifique-se o Doutor Juiz Requisitante; IV - Publique-se;

V -Intimem-se. Curitiba.. 04 de agosto de 1998. Presidente.

Protocolo nO 7K 906198 - Requisitante: Juizo de Direito da Vara Cí\'eI da Comarca e Araucária •

Requi~itado: Presidente do Tribunal de Justiça .• ReferÍ'nda: Autos de Mandado de Segurança Com

Pedido Liminar n" 195/95 - InternudOl: JORGE LUIZ MEDEIROS. ad\-'. Or. José Luiz Riectti e o

MUNICiPIO DE ARAUCÁRIA, am'. Or. Marcos Wae~icz. Despacho: I - Defiro o presente

precatório requisitório (protocolo nO 78.906/98), em que é interessado JORGE LUIZ MEDETROS, pelo

"alor de RS 62.780,98 (sessenta e dois mil setecentos e oitenta reais e DO\'enta e oito centavos). conforme

cálculo datado de 14 de abril de 1998. porquanto de1.'idamente instruido. 11 - Determino a atualização

monetária na forma do an. 100, ~ 1-, da Constituição Federal. UI • CiC'Jltifique.se o Doutor Juiz

Requisitante; IV • Publique-se; V - lntimem-se. Curitiba. 18 de setembro de 1998. Presidenle.

Protocolo nO 52.970/97 - Rtquisitante: Juizo de Direito da ~. Vara da Fazenm PUblica. Rrqui .•itado:

Presidenle do Tribunal de Justiça. Referência: Autos de Ação de Dcsapropriaç:1o na 15.5~8191.

Intcreuados: GOLDEN CITY EMPREENDIMENTOS lMOBILIÁRlOS LIDA.. ad\-'. Or. João Carlos

Lorusso e o MUNlCÍPIO DE CURITIBA (COHAB). adv. Dr. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. DespltCbo:

(protocolo n" 52.970/97) - I - Golden Cit)" Empreendimentos Imobiliários Ltda .. atr.lvCs de seu rcprcsellWlte

legal "em requerer que sejam cancelados ~tórios deferidos a seu fll\-'or. 11 - Assim. considerando o teor

dos documentos e juntados às fls. 124 "u s q u c ~ 134, destes autos. através dos quais o próprio interessado

requer ocancclamento dos pua(órios. detennino o arqW\'amenlO dos aUlOs n." 52.970197 e 52.971197. com a

conscqUente baixa nas prenoIaçÕeS de fls. 117/118 TJ e 117/118 TI. respecti\--amC'Jl1<:.eis que. o débito de que

Encontram-se abertas na Secretaria do Tribunal de
Justiça, pelo prazo de UI (dez) dias contados da publicação desta, as inscrições

para Juizes de Direito de entrância intermediária do Estado do Pararui, para

preenchimento do cargo abaixo relacionado, de acordo com o inciso lI, do

artigo 93, da Constituição Federal e artigo 69 do Código de Organização e
Divisão Judiciárias do Estado:
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o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista a
decisão do egrégio Orgão Especial datada de 25
de setembro de 1998 c o contido no protocolado
sob nO76439/98. resolve

CURITIBA, S"- FEIRA, 02/10/1998
DECRETO JUDICIÀR10 N" 0074 - D.M.

DIÁRIO DA JUSTiÇA

CRITERJO I CARGO.VARA I
PROMOÇAO ANTIGÜIDADE em vaga que

resultar da o o
CURITIBA

final

Curitiba, 28 de setembro de 1998.

PAULOJ~UE~QUE
IAretordoDepartamenzra~

JlZn. « _

~
HENRIQUE CHESNEAU LENZ CÉSAR

Presidente

COMARCA
entrância

pág.OS

DECRETO JUDICIARIO N" 0072 _ D.M.

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista a
decisão do egrégio Orgão Especial datada de 25
de setembro de 1998 e o contido no protocolado
sob nO78631/98. resolve

por opção e pelo critério de merecimento. o Doutor JOSÉ CAMACIIO

SANTOS. Juiz de Direito da 5' Vara Cível da Comarca de entrância
final de Maringá, ao cargo de Juiz de Direito da I" Vara Criminal da
mesma Comarca.

HE, RIQUE ClIESNEAU LENZ CÉSAR

Presidente
REMOVER

DECRETO JUDlCIÀR10 N° 0075 - D.M.

pelo critério de merecimento, o Doutor JUCIMAR NOVOCIIADLO.

Juiz de Direito da 12' Vara Cível da Comarca de Curitiba. ao cargo
de Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau.

HE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista a
decisão do egrégio Orgão Especial datada de 25
de setembro de 1998 e o contido no protocolado
sob nO76443/98. resolve

REMOVER

DECRETO JUDlClÀR10 N' 0073 - D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei c tendo cm vista a
decisão do egrégio Orgão Especial datada de 25
de setembro de 1998 e o contido no protocolad0
sob n° 76439/98. resolve

o Doutor GABRIEL LEONARDO SOUZA DE QUADROS, Juiz Substituto
da 58' Seção Judiciária. com sede na Comarca de entrância
intermediária de Santo Antonio do Sudoeste. ao cargo de Juiz
Substituto da 53' Seção Judiciária. com sede na Comarca de mesma
entrância de lrati.

HENRIQUE CHESNEAU LENZ CÉSAR

Presidente
REMOVER

PORTARIA N~ 0551 - D.M.

por opção e pelo critério de antigüidade, o Doutor LUIZ CARLOS

GABARDO. Juiz de Direito da I" Vara Criminal da Comarca de
entrância final de Maringá. ao cargo de Juiz de Direito da Vara de
Execuções Penais e Corregedoria dos Presidias da mesma Comarca.

O PRESIDENTE DO TRlBUNAL DE JUSTIÇA.

DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no
protocolados sob n° 83342/98. resolve

Curitiba.

HE IQUE CIIESNEAU LENZ CÉSAR

Presidente

DESIGNAR

a Ora. BERENICE FERREIRA SILVEIRA NASSAR, Juíza de Direito
da Vara Civel da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para
funcionar nos autos abaixo relacionados, em trâmite na Vara



CriminaL da Infância e da Juventude. Família. Registros Públicos
e Corregedoria do Foro Extrajudicial da mesma Comarca. em
razão do impedimento do Dr. CLAIRTON MÁRIO SPINASSI:

NATUREZA AUTOS N' PARTES

CURITIBA, 6"_ FEIRA, 02/10/1998 DIÁRIO DA JUSTiÇA pág. 07

PORTARIA N~ 0554 - O.M.

o PRESIDENTE DO TRIBlJJ'AL DE JL:STIÇA DO

ESTADO DO PARAJ'\iA. no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei. resolve

OI. AÇÃO PENAL 61/94 REU: LlNCOLN LEDUC
02. AÇÃO PENAL 53/96 RÉU: INGO 10SE VEIT E ANTONIO

OfÃVIOVEfT
03. AÇfi...OPENAL 22194 RÉU: CARLITO SCHNEIDER
"-l. AÇAOPENAL 116/95 RÉUS: OLIDIQ PROTASIO F. GOMES E

MARGARETE INES B. LEAL
05. AÇÃO PENAL 07/96 RÉUS: iTALO FERNANOO Ftr1v1AGAU E

OUTROS
06. QUEIXA CRIME 69/93 ROBERTO GOULART ~tACHADO \: irALO

FERNANDO ruMAGALI
07. ALTERAÇÃO DE CLAUSULA LOURENÇO P. MARQUES , LOIVA

DE SENTENÇA JUDICIAL BECKER
08 AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR REGINA

DISSOLUÇÃO DE UNIÃO FERN
ESTAVEL

RIQUE CIIESNEAU LENZ CESAR

Presidente
PORTARIA N~ 0552 - O.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANA. no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolado sob n°
85833/98. resolve

INTERROMPER

por necessidade do serviço e a partir de 25 de setembro do ano em
curso. a licença especial concedida ao Desembargador JOSÉ

ULYSSES SILVEIRA LOPES, membro deste Tribunal. pela Portaria
nO464/98 - D.M.,ficando-lhe assegurado o direito de usufruir os 70
(setenta) dias restantes em época oportuna.

HENRIQUE CIIESNEAU LENZ CESAR

Presidente
PORTARIA N~ 0553 - O.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANA. no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei e o contido no
protocolado sob n° 81974/98. resolve

INTERROMPER

por necessidade do serviço e a partir de 28 de agosto do ano em
curso. as férias alusivas a um período de 1997. do Dr. EDUARDO
UNO BUENO FAGUNDES JÚNIOR. Juiz de Direito da Comarca de
lpiranga. assegurando-lhe o direito de usufruir os 05 (cinco) dias
restantes em época oportuna.

HENRIQUE CHESNEAU LENZ CÉSAR

Presidente

I N T E R R O ~tP E R

por necessidade do serviço e a partir de 15 de junho do ano em
curso. as férias alusivas ao ]0 periodo de 1998. do DL PAULO

DAMAS. Juiz de Direito da 3" Vara Civel da Comarca de Foz do
Iguaçu, assegurando-lhe o direito de usufruir os 17 (dezessete) dias
restantes em época oportuna.

Curitiba. 28 de sete:':'br

HENRIQUE CHE , EAU LENZ CESAR

Presii:lente

PORTARIA N~ 0555 - 0.:\1.

O PRESIDENTE DO TRIB[;;-':.~L DE JL'STIÇA DO

ESTADO DO PARANA. no uso das atribuições
que lhe são conteridas por lei. resolve

I :>IT E R R O :\1 P E R

por necessidade do serviço e a partir de 02 de setembro do ano em
curso. a licença especial concedida ao DL JURANDYR SOUZA

,JUNIOR. Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau. ficando-lhe
assegurado o direito de usufruir os 150 (cento e cinqüenta) dias
restantes em época oportuna.

Curitiba.

11 NRIQUE CIIESNEAU LENZ CESAR

Presidente

",,""-_D_E_P_A_R_T_A_M_E_N_T_O_D_E_P_A:_T_R_IM_Ô_N_IO __ I
DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÓNIO

R E L A ç Ã O n° 206/98

Prol.-29.996/95 -JUIZADO DE PEQUENASCAUSAS.

I * Tendo em vista o que consta do presente protocolado,
notadamente nas Informações n° s 458/98 e 231/98, respectivamente
da Assessoria Jurídica do Departamento do Patrimônio e da Divisão de

Contadoria Geral do Departamento Econômico e Financeiro, AUTORIZO

o reajuste do valor do contrato celebrado com Q empresa EDMUNDO

LEMANSKI & ClA., que tem por objetivo a locação dos imóveis destinados
abrigar as instalações dos Juizados Especiais da Comarca de Curitiba,

bem como o estacionamento situado ao lado. em 4.05% (quatro vírgula
cinco por cento), o partir de 1° (primeiro) de agosto de 1.998 (um mil

novecentos e noventa e oito). correspondente a variação do IGPM
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acumulado no período de 01/09/97 a ::1)/08/98. passando a quantia a

ser paga de R$ 23.396.25 (vinte e três míl trezentos e noventa e seis reais e
vinte e cinco centavos) para R$ 24.343.80 (vinte e quatro mil trezentos e

quarenta e três reais e oitenta centavos). relativo ao prédio principal, e
de R$ 319.65 (trezentos e dezenove reais e sessenta e cinco centavos)

para R$ 332.60 ( trezentos e trinta e dois reais e sessenta centavos)

referente ao estacionamento. valores estes que permanecerão fIXos e
inalterados até 31/08/99. ex vi das dispasições da Lei n° 9069/95;

11. Ao Departamento Econômico e Financeiro paro emitir nota de
empenho;

111- Publique-se. Em • 15 de setembro de 1998.

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

RELAÇÃO n0207/98

Prot.•81.374/98 -JUIZ DE DIREITO DIRETORDO FÓRUM DA COMARCA DE
SÃO JERÔNIMO DA SERRA-PR.

I ~ Tendo em vista o que consta do presente protocolado,
notadamente no parecer n° 115/98, da Assessoria Jurídica do
Departamento do Patrimônio. AUTORIZO a instalação de (Ol) uma linha

telefônica no prédio do Fórum da Comarca de São Jerônimo da Serra.

através da TElEPAR • TElECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ S.A•• mediante

pagamento da tarifa de habilitação. no valor de R$ 51.36 (cinqüenta e
um reais e trinta e seis centavos). independentemente de medida
licitacional, nos termos do artigo 24. inciso li. da Lei n° 8.666/93. e ex vi da
Portaria n° 1591/98, do Ministério da Administração Federal e Reforma do
Estado;

11. Ao Departamento Econômico e Financeiro;
111• Ao Departamento do Patrimônio

IV ~Comunique-se o Meritíssimo Juiz de Direito Diretor do Fórum da
Comarca de São Jerônimo da Serra;

V - Publique-se. Em • 16 de setembro de 1998.

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

R E L A ç Ã O nO208/98

Prot.-l0.604/97 .DIVISÃO DE ATENDIMENTO DECOPA.

I • Tendo em vista o que consta do presente protocolado.
notadamente nas informaçôes nOs459/98 e 229/98. respectivamente da
Assessoria Jurídica do Departamento do Patrimônio e da Divisão de

Contadoria Geral do Departamento Econômico e Financeiro, AUTORIZO
o reajuste dos valores do contrato celebrado com a empresa

LAVANDERIA CISNE LTDA.• que tem pcr objetivo a prestação de serviços
de lavanderia, a partir de 1° de agosto do ano em curso, .3,59% ( três
vírgula cinqüenta e nove por cento). correspondente à variação do IGP-

.01 no periodo de 01/08/1997 a 31/07/1998. passando os preços a serem
os constantes da informação de fI. 98 retro, valores que permanecerão

fIX O S e Inalterados até 31 de juiho de 1999. ex vi das dispcsiçôes da Lei n0
9.069/95;

11. Ao Departamento Econômico e Financeiro paro anotar;
111• Publique-se. Em. 16 de setembro de 1998.

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

RElAÇÃO n0209/98

Prot.-53.662/96 -JUIZ DE DIREITODA COMARCA DEUNIÃO DA VITÓRIA.PR.

I - Tendo em vista o que consta do presente protocolado.
notadamente nas informações nOs460/98 e 230/98. respectivamente da
Assessoria Jurídica do Departamento do Patrimônio e da Divisão de

Contadoria Geral do Departamento Econômico e Financeiro. AUTORIZO
a prorrogação e o reajuste do contrato celebrado com a empresa

TElEVOX - COMÉRCIO ESERViÇOS DE APARElHOS TELEFÔNICOSLTOA•• que
tem por objetivo a manutenção do PABX marca NUTRON. modeio STI
4016. instalado no prédio do Fórum da Comarca da União da Vitória.

pelo período de 12 (doze) meses. contados de 1° (primeiro) de setembro

de 1.998 • de acordo com o artigo 57. inciso li. da Lei n° 8.666/93. no
percentual de 4,05% (quatro vírgula cinco pcr cento). este.
correspondente à variação do IGP-M no período compreendido de

CURITIBA, 6"_FEIRA, 02/10/1998
01/08/1997 a 31/07/1998. passando a quantia a ser paga mensalmente
de R$ 106.56 ( cento e seis reais e cinqüenta e seis centavos) para R$

110.88 ( cento e dez reais e oitenta e oito centavos), valor que

permanecerá fixa e inalterado até 31 (trinta e um) de agosto de 1999. ex
vi das expasiçôes da Lei n° 9.069/95:

11. Ao Departamento Econômico e Financeiro para emitir nota de
empenho;

111• Pubiique-se. Em. 17 de setembro de 1998.

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

R El A ç Ã O n° 210/98

Prol. .15.144/97. DIVISÃO DE ATENDIMENTO DECOPA.

I - Tendo em vista o que consta do presente protocolado,

notadamente nas informações nO s 461/98 e 232/98. respectivamente da
Assessoria Jurídica do Departamento do Patrimônio e da Divisão de
Contadoria Geral do Departamento Econômico e Financeiro, AUTORIZO

o reajuste do valor do contrato celebrado com a empresa

COOPERATIVA CENTRAL DE ALIMENTOS DO PARANÁ LTDA.• CENTRALPAR.
que tem por objetivo o fornecimento de leite tipo integral em

embalagem longa vida, a partir de 15 de julho do ano em curso. em

4,45% {quatro vírgula quarenta e cinco por cento}, correspondente à
varioção do IGP-M no período de 15/07/1997 a 14/07/1998. passando o

preço do litro de R$ 0.75 ( setenta e cinco centavos) para R$ 0.78 (
setenta e oito centavos), valor que permanecerá fixo e inalterado até 14

de julho de 1999. ex vi das disposiçôes da Lei n° 9.069/95;

11. Ao Departamento Econômico e Financeiro para anotar;

111• Publique-se. Em. 15 de setembro de 1998.

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

R El A ç Ã O nO211/98

Prot. -82.894/96 - JUIZO DE DIREITO DA VARA DE EXECUCÔES PENAIS E
CORREGEDORIA DOS PRESíDIOSDA COMARCA DE LONDRINA.PR.

I • Tendo em vista o que consta do presente protocolizado,
notadamente no parecer n° 112/98 da Assessoria Jurídica do

Departamento do Patrimônio. AUTORIZO que o pagamento do valor do

aluguel do imóvel matriculado sob n° 11.831,no Registro de Imóveis do 1°
Ofício de Londrina. destinado atender as necessidades precípuas do

Judiciário naquela Comarca. seja feito observando-se o direito individual
das locadoras CARLA CRISTINA DA SILVA LUZ. ALESSANDRA DA LUZ

FEREIRAPINTO E LUCIENE DA LUZCOSTA. por tratar-se de condomínio pro
Indiviso onde a quota correspondente ao quinhão Ideal de cada uma
ainda se encontra dentro da faixa de isenção do imposto de renda;

11-Ao Departamento Econômico e Financeiro para as providências
necessárias;

111- Ao Departamento do Patrimônio para publicação.
Em. 14 de setembro de 1998

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

SECRETARIA

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL N° 61/98.

CON TRA TO : R eg is tro d e P reço s .

EX PED IEN TE : p ro to co lad o n a S ec re ta ria do T rib un a l d e Ju s tiç a so b n °

11 .3 23 /9 8 .

FU N DAM EN TO LEGA L : L e i nO 8 .6 66 /9 3 e leg is la ção c iv il com p lem en ta r .

C O N TRA T A ;~T E : T rib u n a l d e Ju s tiç a d o E s tad o do P a ran á .

CONTRATADA: EMPRESA ADENILSON GONÇALVES.

O B JETO : fo rn ec im en to d e p ro du to s con fo nn e o s iten s D O IS (0 2 ) m a rca P h ilip s _

R $ 2 ,2 9 , T R Ê S (03 ) m arca P h ilip s - R S .2 ,2 7 . Q U A TRO (04 ) m arca P h ilip s _ R S
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0,55, CINCO (OS)marca Philips - R$ 0,68, SEIS (06) marcaGE - R$ 8,26, SETE
(07) marca Helfont - RS 7,85. OITO (08) marca Helran! - RS 5.59, NOVE (09)

marca Hclfoot. R$ 5,59, DEZ (10) marca Helfont - RS 7,84.

FORO: Comarca de Curitiba. .

Em

RO~AL

Diretor d

DIÁRIO DA JUSTiÇA

I DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

I CÂMARAS CíVEIS

I D1VISÂO m; PROCESSO CÍVEL

pág. 09

I
I
I

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

SECRETARIA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Departamento Judiciário Emitido em 29-09-1998
I Divisão de Processo Civel

Pauta de Julgamento do dia 07/10/1998
Sessão Ordinária - 2.i11 Câmara Cível

EXTRA TO DE TERMO CONTRATUAL N" 62/98,
Paula de Julgamento da sessão ordinária da 2" Câmara Civel a

realizar-se em 07/10/1998 ás 13:30 horas, ou sessões subsequenles.

íNDICE DE ADVOGADOS

Em 28

CONTRA TO: de Concessão de Direito Real de Uso.

FlJNDA~tENTO LEGAL: Lei n" 8.666/93.

Advogado Ordem Processo

Acyr de Oliveira Lima 0008 0060862-8
Alonso Simch 0020 0071534-6
Albino Kluge 0002 0070087-8
Alceu Bollis 0018 0070902-0
Alceu Conceição Machado Filho 0017 0070153-7
Alexandre Barbosa da Silva 0005 0072007-8

0020 0071534-6
Ana Beatriz da Silva Macedo 0004 0071801-2
André Renato Miranda Andrade 0005 0072007-8
Angela Beatriz Alcaide 0015 0069022-0
Annete Cristina de Andrade Gaio 0005 0072007-8

0020 0071534-6
Antonio Carlos Taques de Macedo 0027 0068222-6
Antonio Ferreira França 0025 0053803-8
Argentino Pereira de Siqueira 0012 0066971-6

0016 0069490-8
Arianna de Nicolai Petrovsky 0007 0060859-1
Aristeu Domingos Luiz Cova ia 0004 0071801-2
Arnaldo Alves de Camargo Neto 0016 0069490-8
Alaides Kisl 0025 0053803-8
Athos Carneiro de Sa 0008 0060862-8
Bernardino Antonio Francisco 0009 0061712-7
Carla Alonso de Oliveira Pedroza 0019 0070974-6
Carlos Alberto Pereira 0004 0071801-2

0016 0069490-8
Carlos Eduardo Manlredini Hapner 0001 OQ69618-6
Carlos Frederico Mares de Souza Filho 0007 0060859-1
Carlos Henrique Kaminski 0019 0070974-6
Carlos Roberto Claro 0002 0070087-8
Celso Lucinda 0015 0069022-0
Celso Luiz Benavides 0009 0061712-7
Chrislianne Regina Leandro Poslaldo 0009 0061712-7
Claudia Nara Borato 0008 0060862-8
Cleide Rosecler Kazmierski 0005 0072007-8

0020 0071534-6
Clemerson Merlin Cleve 0007 0060859-1
Clinio Leandro Lino Lyra 0026 0067483-5
Ciodoaldo de Meira Azevedo 0003 0071755-5
Oalmi Maria de Oliveira 0007 0060859-1
Oalva Marii Menarim 0006 0059022-7
Danilo Moura Scriptore 0011 0065854-6
Darci Kasprzak 0012 0066971-6

0016 0069490-8
Davi Oeutscher 0015 0069022-0
Davi de Paula Quadros 0016 0069490-8
Oemocles Paulo Machado 0013 0067964-5
Denise Cristina Brzezinski 0001 0069618-6
Oiego Felipe Munoz Danoso 0024 0068582-7
Oirley Leocadio Bahls Júnior 0015 0069022-0
Edison Rauen Vianna 0015 0069022-0
Edson Aparecido Sladler 0008 0060862-8
Edson Luiz Cocco 0021 0067081-1
Eduardo Formiga Carvalho 0028 0069272-0

0029 0071083-4
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 0017 0070153-7
Egas Dirceu Moniz de Aragão 0012 0066971-6
Eloi Tambosi 0028 0069272-0

FORO: Comarca de Curitiba.

OBJETO: concessão de uso para exploração dos serviços da cantina instalada nas
dependências do edificio do Palácio da Justiça. situado na Praça Nossa Senhora de

Salete sinO.Curitiba. Pro

\

RONALDO ORTlJ,\ ACELLAR
Diretor do D paname o do Patrimônio

CONCEDENTE: Tribunal de Justiça do Estado do Parana.

EXPEDIENTE: protocolado na Secretaria do Tribunal de Justiça sob n"
11.813/97.

CONCESSIONÁRIA: Dl PRESA CONFEITARIA CIIANTILY LTI)A.

SECRETARIA

IIt:rARTAMENIO 00 PATRIMÔNIO

FORO: Comarca de Curitiba.

OBJETO: fornecimento de produtos conforme os itens UM (01) marca Akros - RS
0,3I,ONZE(II)marcaPial-R$I,22.

EXTRATO IlE TERMO DE CONCESSÃO DE lISO N" 02198.

EXPEDIENTE: protocolado na Secretaria do Tribunal de Justiça sob nO
11.323/98.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nO 8.666/93 e legislação civil complementar.

CONTRATADA: EMPRESA LUMINAR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

CONTRA TO: Registro de Preços.
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Divisão de Processo Crime

Seç:lo da 1- Câmara Criminal

DIÁRIO DA JUSTiÇA CURITIBA, 6a_ FEIRA, 02/10/1998

fIVISÃO DO CONSELIIO DA MAGISrRATüRÃj

Relação No. 1998.03787 de Publicação (Analítica)

DIViSA0 DO CONSELHO DA

RELAÇAo N.o

MAGISTRATURA
03/98

Vista 30(S) Advogado (5) M J para apresentar Razões de Apelação ~ Prazo: 8 dias

001. 0071707-9 Apelação Crime
Protocolo : 1997/54815
Comarca : Guaíra

Vara : Vara Crim inal e Anexos
Ação Originária : 9600000051 Ação Penal

Autos Complementar: 9600000025 Inquérito Policial

; 9600000016 Pedido de Prisão Temporária

: 9800000050 Pedido de Liberdade Provisória
Apelante : Jolcimar Luiz Pes (Réu Preso)

Advogado : Luiz Claudio Nunes Lourenço

: Canos Alberto Dissenha

: M ichel Elias Farahat Neto

Apelado : M inistério Público do Estado do Paraná

Apelante : M inistério Público do Estado do Paraná

Apelado : Jolcimar Luiz Pes (Réu Preso)

Advogado : Luiz Claudio Nunes Lourenço

: Canos Alberto Dissenha

: M ichel Elias Farahat Neto

Ass Acusação : Tercila Poli Andreis

Advogado : Aparecido da Silva Martins

Órgão Julgador 1. Câmara Crim inal

Relator : Des. Clotário Portugal Neto

Revisor : Des. Osirís Fontoura

Revisor Convocado : Juiz Conv. Campos Marques

Motivo : • para apresentar Razões de Apelação
Vi.ta Advog.do : Carlo. Alberto Di.senha (PR01S99S)

Vi.t. Advogado : Michel E1ia. Far8h&t Neto (PR02C830)

: Luiz Claudio Nunes Lourenço (PR021835)

1.. Denego a .liminar, poi.s, embora a pêtição inicial. seja

subscrita por Advogado, •• mais ama vez" não se encontra instruída
com documentos essenciais à. apreciação do "writ",

2, Oficie-se à. Autoridade dita co&tora, que, ao prestar
infoz:maçõss, "deverá r&mEltsrcópia d9 todas as peças dos autos".
3. Oportunamente, d4-se vi.sta ao Hinistério púb.lico.
Int.
Em 29-9-98,

DES, 1'ROTXA TELLES

Relator

001. 0072019-8 Habeas Corpus Crime
Protocolo : 1998185483

Comarca : União da Vitória

Vara : Vara Crim inal

Ação Originária : 9800000067 Ped.revogação de Prisão Prev./temporãria

Autos Complementar: 9700000084 Ação Penal

Impetrante : Martim Canever (advogado)

Paciente : Moacir Bemarde (Réu Preso)

Advogado : Evaldo Augusto Slomp

Órgêo Julgador : :z« Câmara Crim inal

Relator : Des. Trotta Telles

iNDICE DE PUBUCAÇAo
Advogado

Aparecido da Silva Martins
Car10s Alberto Dissenha

Luiz Claudio Nunes Lourenço
Michel Elias Farahat Neto

Divisão de Processo Crime

Seção da 28 Câmara Crim inal

Relaçao No. 1998.03785 de Publ1caçao tAnalítica)

INDICE DE PUBLlCAÇAo
Advogado

Evaldo Augusto Slomp
Martim Canever

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

Ordem Processo

001 0071707-9
001 0071707-9
001 0071707-9
001 0071707-9

Página 001

Emitido em 29-09-1998

Ordem Processo

001 0072019-8
001 0072019-8

PUBLICACÃO DE DECISÕES:

DECISÕES DA COMISSÃO DE CONCURSO PARA JUIZ SUBSTITIJTO

PEDIDOS DE REVISÃO DAS PROVAS-DE SENTENÇA CÍVEL E
CRIMINAL

PROCESSO N' 98.641-9/2

ADERBAL SOUTO GOMES FILHO
Sentença Civel

Relator : Df. Renato Andrade

Decisão: A Comissão. à W1animidade de votos. indeferiu o pedido de revisão.
Sentença Criminal

Relator: Des. Osiris Fontoura

Decisão: A Comissão, à unanimidade de votos, deferiu o pedido de revisão,

elevando a nota para cinco (5,0).

PROCESSO N° 98.1821-2/3

ADRIANE PIECHNIK BARROS

Sentença Civel

Relator : Df. Renato Andrade

Decisão: A Comissão, à unanimidade de votos, indeferin o pedido de revisão.

PROCESSO N° 98.1732- 1/2

ADRIANO ZAMPIERI CALVO

Sentença Criminal

Relator : Des. Osirís Fontonra

Decisão: A Comissão, à unanimidade de votos, indeferiu o pedido de revisão.

PROCESSO N' 98.2061-6/3

ALESSANDRO DOS SANTOS FERNANDES
Sentença Civel

Relator : Or. Renato Andrade

Decisão: A Comissão, à unanimidade de votos, indeferiu o pedido de revisão.
Sentença Criminal

Relator : Des. Osirís Fontoura

Decisão: A Comissão, à unanimidade de votos, indeferiu o pedido de revisão.

PROCESSO N° 98.2060-8/1

ANA CRISTINA PENHALBEL MORAES
Sentença Criminal

Relator : Des. Osirís Fontonra

Decisão : A Comissão, à unanimidade de votos, deferiu o pedido de revisão,

elevando a nota para seis (6,0).

PROCESSO N° 98.2217-1/1

ANDRÉA FABIANA PUSSI BARADEL

Sentença Cível

Relator : Or. Renato Andrade

Decisão: A Comissão, à unanimidade de votos, indeferiu o pedido de revisão_

Sentença Criminal

Relator : Des. Osíris Fontonra

Decisão: A Comissão, à unanimidade de votos, indeferiu o pedido de revisão.

PROCESSO N° 98.1708-9/1

ANGELO MARCOS LIUTII

Sentença Civel

Relator : Or. Renato Andrade

Decisão: A Comissão, à unanimidade de votos, indeferiu o pedido de revisão.
Sentença Criminal

Relator : Des. Osirís Fontonra

Decisão: A Comissão, à unanimidade de votos, indeferiu o pedido de revisão.

PROCESSO N° 98.522-6/1

BONIFÁCIO HUGO RAUSCH

Sentença Criminal

Relator : Des. Osirís Fontonra

Decisão: A Comissão, à unanimidade de votos, indeferiu o pedido de revisão.
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PROCESSO N . 98 .1113-7 /3

CAROLINA RODR IGUES GOM ES DO AMARAL

Sen tença C ível

R ela to r : D r. R enato A ndrade

D ecisão : A Com issão , à unan im idade de vo tos, indeferiu o ped ido de rev isão .
Sen tença C rim inal

R ela to r : D es. O siris Fon toura

D ecisão : A Com issão , à unan ím idade de vo tos, indeferiu o ped ido de rev isão .

PROCESSO N . 98 .927-211

CESAR OTÁ V IO SC IREA TESSEROLI

Sen tença C ível

R ela to r : D r. R enato A ndrade

D ecisão : A Com issão , à unan im idade de vo tos, indeferiu o ped ido de rev isão .
Sen tença C rim inal

R ela to r : D es. O siris Fon toura

D ecisão : A Com issão , à unan im idade de vo tos, indeferiu o ped ido de rev isão .

PROCESSO N . 98 .1106-4 /1

CHR IST lAN LEANDRO PIRES DE CAMARGO OLIVE IRA

S<ntença C rim inal

R ela to r : D es. O siris Fon toura

D ecisão : A Com issão , à unan im idade de vo tos, indeferiu o ped ido de rev isão .

PROCESSO N . 98 .450-5 /2

CHR IST lANE MAR IA RAMOS G IANN IN I

Sen tença C ível

R ela to r : O r. R enato A ndrade

D ecisão : A Com issão , à unan im idade de vo tos, indeferiu o ped ido de rev isão .

Sen tença C rim inal

R ela to r : D es. O siris Fon toura

D ecisão : A Com issão , à unan im idade de vo tos, indeferiu o ped ido de rev isão .

PROCESSO N . 98 .327-4 /2

CLÁUD IA REG INA VORON IUK

Sen tença C ivel

R ela to r : O r. R enato A ndrade

D ecisão : A Com issão , à unan im idade de vo tos, indeferiu o ped ido de rev isão .

Sen tença C rim inal

R ela to r : D es. O síris Fon toura

D ecisão : A Com issão , à unan im idade de vo tos, indeferiu o ped ido de rev isão .

PROCESSO N " 98 .1477-2 /1

CR IST IANO V ALO IS DE SOUZA

Sen tença C ível

R ela to r : O r. R enato A ndrade

D ecisão : A Com issão , à unan im idade de vo tos, indeferiu o ped ido de rev isão .

Sen tença C rim inal

R ela to r : D es. O siris Fon toura

D ecisão : A Com issão , à unan im idade de vo tos, indeferiu o ped ido de rev isão .

PROCESSO N " 98 .2108-6 /3

FÁB IO BARB IER I CAETANO

Sen tença C ível

R ela to r : O r. R enato A ndrade

D ecisão : A Com issão , à unan im idade de vo tos, indeferiu o ped ido de rev isão .

Sen tença C rim inal

R ela to r : D es. O siris Fon toura

D ecisão : A Com issão , à unan im idade de vo tos, indeferiu o ped ido de rev isão .

PROCESSO N " 98 .464-5 /1

FLÁV IA DA COSTA V IANA

Sen tença C rim inal

R ela to r : D es. O siris Fon toura

D ecisão : A Com issão , à unan im idade de vo tos, deferiu o ped ido de rev isão ,

e levando a no ta para se is (6 ,0 ).

PROCESSO N . 98 .1649-0 /1

FRANC ISCO JOSÉ D IAS GOM ES

Sen tença C rim inal

R ela to r : D es. O síris Fon toura

D ecisão : A Com issão , à unan im idade de vo tos, indeferiu o ped ido de rev isão .

PROCESSO N . 98 .823-3 /1

HELO ISE BETTEGA KUN IYOSH I

Sen tença C rim in"!

R ela to r : D es. O siris Fon toura

D ecisão : A Com issão , à unan im idade de vo tos, indeferiu o ped ido de rev isão .

PROCESSO N . 98 .332-0 /1

LAR ISSA D lTZEL CORDEIRO AMARAL

Sen tença C ível .

R ela to r : D r. R enato A ndrade

D ecisão : A Com issão , à unan im idade de vo tos, indeferiu o ped ido de rev isão .

Sen tença C rim inal

R ela to r : D es. O siris Fon toura

D ecisão : A Com issão , à unan im idade de vo tos, indeferiu o ped ido de rev isão .

PROCESSO N . 98 .483-1 /2

LUC IANA LOPES DO AMARAL

Sen tença C rim inal

R ela to r : D es. O siris Fon toura

D ecisão : A Com issão , à unan im idade de vo tos, deferiu o ped ido de rev isão .

e levando a no ta para se is (6 ,0 ).

PROCESSO N . 98 .761-0 /1

LUC IANE PERE IRA RAMOS MUN IZ

Sen tença C rim inal

R ela to r : D es. O siris Fon toura

D ecisão : A Com issão , à unan im idade de vo tos, deferiu o ped ido de rev isão ,

e levando a no ta para c inco (5 ,0 ).

PROCESSO N . 98 .925-6 /1

LUC IANO CAM POS DE ALBUQUERQUE

Sen tença C rim inal

R ela to r : D es. O siris Fon toura

D ecisão : A Com issão , à unan im idade de vo tos, deferiu o ped ido de rev isão ,

e levando a no ta para c inco (5 ,0 ).

PROCESSO N " 98 .2072-1 /2

LU IZ FERNANDO AL THÉIA MOLINAR I

Sen tença C ível

R ela to r: O r. R enato A ndrade

D ecisão : A Com issão , à unan im idade de vo tos, indeferiu o ped ido de rev isão .

Sen tença C rim inal

R ela to r : D es. O siris Fon toura

D ecisão : A Com issão , à unan im idade de vo tos, indeferiu o ped ido de rev isão .

PROCESSO N " 98 .875-6 /1

M AR IA BEATR IZ ESPÍR ITO SANTO MARDEGAN PR ISON

Sen tença C ível

R ela to r : O r. R enato A ndrade

D ecisão : A Com issão , à unan im idade de vo tos, indeferiu o ped ido de rev isão .

Sen tença C rim inal

R ela to r : D es. O siris Fon toura

D ecisão : A Com issão , à unan im idade de vo tos, indeferiu o ped ido de rev isão .

PROCESSO N . 98 .455-6 /2

M ÔN ICA AMARAL LAND IM

Sen tença C ivel

R ela to r : O r. R enato A ndrade

D ecisão : A Com issão , à unan im idade de vo tos, indeferiu o ped ido de rev isão .

Sen tença C rim inal

R ela to r : D es. O siris Fon toura _

D ecisão : A Com issão , à unan im idade de vo tos, indeferiu o ped ido de rev isão .

PROCESSO N . 98 .2167-1 /1

NELSON SARA IVA DOS SANTOS

Sen tença C rim inal

R ela to r : D es. O siris Fon toura

D ecísão : A Com issão , à unan im idade de vo tos, indeferiu o ped ido de rev isão .

PROCESSO N " 98 .934-5 /1

N IL TON G IUL IANO TURETT A

Sen tença C ível

R ela to r : O r. R enato A ndrade

D ecisão : A Com issão , à unan im idade de vo tos, indeferiu o ped ido de rev isão .

Sen tença C rim inal

R ela to r : D es. O siris Fon toura

D ecisão : A Com issão , à unan im idade de vo tos, indeferiu o ped ido de rev isão .

PROCESSO N " 98 .276-6 /2

RAQUEL APAREC IDA OLIVO GERÔN IMO
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Sentença Cível

Relator : Or. Renato Andrade

Decisão: A Comissão, à unanimidade de votos, indeferiu o pedido de revisão.
Senlença Criminal

Relator : Des. Osiris Fontoura

Decisão: A Comissão, à unanimidade de votos, indeferiu o pedido de revisão.

CURITIBA, 6". FEIRA, 02/10/1998
Decisão: A Comissão, à unanimidade de votos, indeferiu o pedido de revisão.
Sentença Criminal

Relator : Des. Osms Fontoura

Decisão: A Comissão, à unanimídade de votos, indeferiu o pedido de revisão.

PROCESSO N" 98.493.911

RODRIGO FERNANDES LIMA DALLEDONE
Sentença Criminal

Relator : Des. osiris Fontoura

Decisão: A Comissão, à unanimidade de votos, deferiu o pedido de revisão,
elevando a nota para cinco (5,0).

PROCESSO N" 98.592-7/1

SIDNEY MA YNARDES JÚNIOR

Sentença Cível ..

Relator : Dr. Renato Andrade

Decisão: A Comissão, à unanimidade de votos, indeferiu o pedido de revisão.

Sentença Criminal

Relator : Des. Osiris Fontoura

Decisão: A Comissão, à unanimidade de votos, deferiu o pedido de revisão,

elevando a nota para cinco (5,0).

PROCESSO N" 98.555-211

RODRIGO MARCO LOPES DE SEHLI
Sentença Cível

Relator : Or. Renato Andrade

Decisão: A Comissão, à unanimidade de votos, indeferiu o pedido de revisão.
Sentença Criminal

Relator : Des. Osiris Fontoura

Decisão: A Comissão, à unanimidade de votos, indeferiu o pedido de revisão.

PROCESSO N" 98.282-0/1

SIMONE RODRIGUES BORBA

Sentença Cível

Relator : Or. Renato Andrade

Decisão: A Comissão, à unanimídade de votos, indeferiu o pedido de revisão.
Senlença Criminal

Relator : Des. Osms Fontoura ~

Decisão: A Comissão, à unanimidade devotos, indeferi~ o pedido de revisão.

PROCESSO N" 98.2233-3/1

VERA DE FRElT AS MENDONÇA

Sentença Criminal

Relator : Des. Osiris Fontoura

Decisão: A Comissão, à unanimidade de votos, indeferiu o pedido de revisão.

PROCESSO N" 98.1803-4/2

RONILDO BERGAMO DOS SANTOS

Sentença Cível

Relator : Or. Renato Andrade

Decisão: A Comissão, à unanimidade de votos, indeferiu o pedido de revisão.
Sentença Criminal

Relator : Des. Osiris Fontoura

Decisão: A Comissão, à unanimidade de votos, indeferiu o pedido de revisão.

PROCESSO N" 98.2228-7/3

WILLlAM FRACALOSSI

Sentença Cível

Relator : Or. Renato Andrade

Decisão: A Comissão, à unanimidade de votos, indeferiu o pedido de revisão.
Sentença Criminal

Relator : Des. Osms Fontoura

Decisão: A Comissão, à unanimidade de votos, indeferiu o pedido de revisão.

I ESCOLA DA MAGISTRATURA I

Restrito ao exposto, reitero a Vossa Excelência protestos de

Ponta Grossa, 21 de setembro de 1998.
V'

. ESCOLA DA MAGISTRATURA DO PARANÁ
Coordenadoria de Ponta Grossa

Senhor Diretor Geral:

Oficio n"086/98

.1-'
,J r

~P\?l"'\ ,
rl'V -

Pelo presente, teobo a honra de encaminh ~ ossa

Excelência, para os devidos fins, cópia da portaria n'O 10/98, designando professor na

disciplina de Direito das Sucessões, para ministrar no ano letivo de 1998, aulas no 60

Curso de Preparação à Magistratura, promovido por esta Coordenadoria.
PROCESSO N" 98.435-1/1

SÉRGIO DA SILVA FALECO
Sentença Civel

Relator : Or. Renato Andrade

PROCESSO N" 98.514-5/1

ROSERIS BLUM

Sentença Cível

Relator : Or. Renato Andrade

Decisão: A Comissão, à unanimidade de votos, indeferiu o pedido de revisão.
Sentença Criminal

Relator : Des. Osiris Fontoura

Decisão: A Comissão, à unanimidade de votos, indeferiu o pedido de revisão.
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elevado apreço e consideração.
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Excelência, para os devidos fins, cópia da portaria 0°011198. designanpo substituição de
professor na disciplina de Direito Comercial li, a ser para ministrada no 6° Curso de
Preparação à Magistratura, promovido por esta Coordenadoria.

Atenciosamente.

Restrito ao exposto, reitero a Vossa Excelência protestos de
elevado apreço e consideração.

Excelentissimo Senhor
Desembargador NEWTON ÁLVARO DA LUZ
Digníssimo Diretor Geral da Escola da Magistratura do Paraná

Curitiba: Paraná

Atenciosamente,

E.scola da Moglstratura . Coordenadoria de Ponta Groua

Rua Leopoldo Ouimarnes da Cunha. 590. Forum - Pauirnel1to Inferior. Fone: (042) 225.2423 Ramal 226 e
Universidade Estadual de Porua Grossa - 2~Andar - Fone: (042) 224.9894 - Ponta Grossa. PQ111T\á

ESCOLA DA MAGISTRATURA DO PARANA
Coordenadoria de Ponta Grossa

PORTARIA N '010/98

Excelentissimo Senhor

Desembargador NEWTON ÁLVARO DA LUZ
Digníssirno Diretor Geral da Escola da Magistratura do Paraná

Curitiba: Paraná

o Excelentissimo Senhor Juiz FRANCISCO
CARLOS JORGE, Coordenador Geral da Escola da
Magistratura do Paraná, Coordenadoria de Ponta Grossa,
no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

resolve,

ESCOLA DA MAGISTRATURA DO PARANÁ
Coordenadoria de Ponta Grossa

NOMEAR

o Doutor FLORI ANTONiO TASCA, para ministrar no Ano letivo

de 1998, aulas na disciplina de Direito das Sucessões. com carga horaria de 20 horas/aula, do 6° Curso
de Preparação à Magistratura, promovido por esta .coordenadoria.

Publique.se no Diario da Justiça. encaminhando~se cópia desta Portaria
ao Excelentíssimo Senhor Diretor Geral da Escola da Magistratura do Paraná. Coordenadoria de

Curitiba, para os devidos fins.

PORTARIA N '011/98

O Excelentissimo Senhor Juiz FRANCISCO
CARLOS JORGE, Coordenador Geral da Escola da
Magistratura do Paraná. Coordenadoria de Ponta Grossa,
no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

resolve,

Dê~se ciência aos Cursistas e ao Professor da referida disciplina

Registre-se e afixe.se nos lugares de costume.
DISPENSAR

Ponta Grossa, 21 de setembro de 1998.

ESCOLA DA MAGISTRATURA DO PARANÁ
Coordenadoria de Ponta Grossa

a pedido, o Doutor LUIZ MATEUS DE LIl\1A, da obrigação de
ministrar no Ano letivo de 1998, aulas na disciplina de Direito Comercial n, do 6° Curso de

Preparação à Magistratura. promovido por esta Coordenadoria, e,

NOMEAR

o Doutor KENNEDY JOSUÉ GRECA DE MATIOS para substitlli-

lo. na forma do programa aprovado pelo Conselho Técnico

Publique.se no Diário da Justiça, encaminhando.se cópia desta Portaria

ao Excelentíssimo Senhor Diretor Geral da Escola da Magistratura do Paraná - Coordenadoria de

:uritiba, para os devidos fins.

Dê.se ciencia aos Cursistas e ao Professor da referida disciplina.

Oficio n'087/98 Ponta Grossa, 21 de setembro de 1998. Registre-se e afixe-se nos lugares de costume

Senhor Diretor Geral:

Pelo presente, tenho a

.1 '-

~X.<~¥'
~

~ ~.)

r~.y ~

honra de enc I . ar a Vossa

Ponta Grossa, 16 de setembro de 1998.



pelO critério de MERECIMENTO, o Doutor MÁRCIO FERREIRA, RG n° 4.369.242-9/PR,
Promotor de Justiça da Comarca de entrancia iniciai de JOAQUIM TÁVORA, ao cargo de
Promotor de Justiça da Comarca da mesma entrancia de PRUDENTÓPOLlS.

proferida no protocolado n° 11937/98, decide

REMOVER

CURITIBA, 6". FEIRA, 02/10/1998

I M I N I S T É R I O P Ú B L I C O

M I N I S " f h I O P Ú B l i C O D O E S " f A D O D O P A R A N Á

P R O C U R A D O R I A G E R A L D E . I U S T I Ç A

A T O N ° 241/98

DIÁRIO DA JUSTIÇA

I
pág.325

o PROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA, no uso das
atribuições conferidas, pelo artigo 10, inciso VII, da Lei Federal n° 8625, de 12 de fevereiro de

1993. em vista a Resolução CSMP na 410, de 28 de setembro de 1998. em face do protocolado n O

0532198, decide

R E T I F I C A R

o ATO DE APOSENTADORIA N° 016/98, publicado no Diário da Justiça do Estado nO5095, de
06.03.98, do Procurador de Justiça Doutor PAULO CE5AR MILANI DE MOURA, RG n° 728.689.
9/PR, para que nele passe a constar como fundamentos legaiS o artigo 129, 94°, combinado com
o artigo 93, inciso VI, ambos da Constituição Federal, artigo 54, da Lei Federal n" 8625, de
12.02.93, artigo 118, inciso I, alínea ~g~, da Constituição Estadual, e artigo 1°, da Lei
Complementar Estadual n° 20, dé 08.05.84, com a redação da Lei Complementar Estadual nO42,
de 1".06.88.

cunliba,2~

GILBERTO GIACOIA
Procurador-Geral de Justiça

M I N I S T É R I O púallco 0 0 E S T A D O D O P A R A N Á

P R O C U R A D O R I A G E R A L D E . I U S T I Ç A

ATO N° 242198

o PROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA, no uso
das atribuições conferidas pelo artigo 10, inciso VI, da Lei Federal n" 8625, de 12 de fevereiro
de 1993, com fundamento na Resolução CSMP n" 386, de 28 de setembro de 1998, proferida
no protocolada n° 11928/98, decide

REMOVER

pelo critério de MERECIMENTO, o Doutor CLEVERSON LEONARDO TOZATTE, RG n"
20.815.906/SP, Promotor Substituto da 29" Seção Judiciária da Comarca de entrância
intermediária de CIANORTE, ao cargo de Promotor Substituto da 50- Seção Judiciãria, com
sede na Comarca de mesma entrância de BANDEIRANTES.

Cuntib~

GILBERTO GIACOIA
Procurador-Geral de Justiça

P R O C U R A D O R I A G E R A L D E J U S T I Ç A

ATO t r 243/98

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso
das atribuições conferidas pelo artigo 10, inciso VI, da Lei Federal nO8625, de 12 de fevereiro
de 1993, e com fundamento na Resoluçao CSMP n" 387, de 28 de setembro de 1998,
proferida no protocolado n" 1192719B, decide

REMOVER

pelo critério de ANTIGOIDADE, a Doutora PATRICIA CRISTINA SCHMIDT GRllI, RG n0
23.282.283.9/sP, Promotora Substituta junto 11391'Seçao Judid4ria da Comarca de entrância
inte~~lárla de CORN~UO PROCÓPIO, ao cargo de Promotor Substituto junto a 36- SeçAo
Judloéna, com sede na Comarca de mesma entrância de ARAPONGAS.

Curitiba, 28 de setembro de 1998

G~
Procurador.Qeral de Justiça

P R O C U R A D O R I A G E R A L D E J U S T I Ç A

ATO N" 244191

o PROCURADOR-GERAL DE JUSTIçA, no uso
das atribuiçOes conferidas pelo artigo 10, inciso VI, da Lei Federal n- 8625, de 12 de fevereiro
de 1993, e com fundamento na ResoluçAo CSMP n- 388, de 28 de setembro de 1998,
proferkla no protocolado n-11932198, decide

REMOVER

pelo crttérto de ANTIGOIDADE, a Doutora MARIA JÚUA BERRIEL SOARES, RG n"
21.686.345/SP, Promotora de Justiça da Comarca de entrância inicial de ICARAiMA, ao cargo
de Promotor de Justiça da Comarca da mesma entrâneia de GRANDES RIOS.

Curttiba, 28 de setembro de 1998

GI~
Procurador-Geral de Justiça

P R O C U R A D O R I A G E R A L D E J U S T I Ç A

ATO NO245198

O PROCURADOR..QERAL DE JUSTIÇA, no uso
das atribuiçOes conferidas pelo artigo 10, Inciso VI, da Lei Federal n" 8625, de 12 de fevereiro
de 1993, e com fundamento na ResoluçAo CSMP n- 389, de 28 de setembro de 1998,

G I L B E R T G I A C O I A

Procurador-Geral de Justiça

P R O C U R A D O R I A G E R A L D E J U S T i Ç A

A T O N ° 2 4 6 / 9 8

o PROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA, no uso
das atribuições conferidas pelo artigo 10, inciso VI, da Lei Federal n" 8625, de 12 de fevereiro
de 1993, e com fundamento na Resolução CSMP n" 390, de 28 de setembro de 1998,
proferida no protocolado n" 11931/98, decide

PROMOVER

pelo critério de MERECIMENTO, o Doulor CÁSSIO MATTOS HONORATO, RG n"
17,118.407ISP, Promotor Substituto da 48a Seção Judiciária da Comarca de entrância
intermediária de TOLEDO, ao cargo de Promotor de Justiça da Comarca de entrância inicial
de CAMPINA DA LAGOA. ..

cunlib~

GILBERTO GIACOIA
Procurador-Geral de Justiça

P R O C U R A D O R I A G E R A L m: J U S T I Ç A
ATO N" 247/98

o PROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA, no uso
das atribuições conferidas pelo artigo 10, inciso VI, da Lei Federal n° 8625, de 12 de fevereiro
de 1993, e com fundamento na Resolução CSMP n" 391, de 28 de setembro de 1998,
proferida no protocolado n° 08865/98, decide

PROMOVER

pelo critério de ANTIGÜIDADE, o Doutor EDMARCIO REAL, RG n° 3.294.468-o/PR, Promotor
Substituto da 28" Seção Judiciária, com sede na Comarca de entrânCia intermediária de
APUCARANA, ao cargo de Promotor de Justiça da Comarca de entrância iniCiaI de
CATANDUVAS.

CUrit;ba~

GILBERTO GIACOIA
Procurador-Geral de Justiça

P R O C U R A D O R I A G E R A L D E J U S T I Ç A

ATO NO248198

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso
das atribuiçOes conferidas pelo artigo 10, inciso VI, da Lei Federal nO8625, de 12 de fevereiro
de 1993, e com fundamento na Resoluçâo CSMP n° 392, de 28 de setembto de 1998,
proferida no protocolado nO11933198,decide

PROMOVER

pelo critério de MERECIMENTO, o Doutor HAROLDO NOGIRI, RG n- 4.575.61~.
Promotor Substituto da 31- SeçAo Judiciária da Comarca de entrância IntermediArta de
MEDIANEIRA, ao cargo de Promotor de Justiça da Comarca de enlrânda inidal de
MANGUEIRINHA.

CUrit;ba~

GILBERTO GIACOIA
ProcunHSor-.Geral de Justiça

P R O C U R A D O R I A G E R A L D E J U S T I Ç A

ATO N- 249191

o PROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA, no U50
das atribuições conferidas pelo artigo 10, inciso VI, da Lei Federal nO8625, de 12 de fevereiro .
de 1993, e com fundamento na ResoluçAo CSMP'n- 393, de 28 de setembro de 1998,
proferida no protocolado n-l0157198, decide

PROMOVER

pelo critério de ANTlGOIDADE, a Doutora FERNANDA LACERDA TREVISAN, RG n-
5.076.611-oIPR, Promotora Substituta da 34" seção Judiciária, com sede na Comarca de
entrância Intermediária de PARANAVAl, ao cargo de Promotor de Justiça da Comarca de
entrEmeiaInicial de IRETAMA.

CUrit;~

GilBERTO GIACOIA
Proeul'1Idor..Qenll de Justiça



p á g .3 2 6
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A T O N ° 2 5 0 1 9 8

DIÁRIO DA JUSTiÇA CURITIBA, 60
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P R O C U R A D O R IA G .:R A L D E ,JU S T IÇ A

A T O N ° 255198

C U r i l ;b O ~ .3 '! J 9 9 8

GILBERTO GIACOIA
Procurador-Geral de Justiça

Presidente

o PROCURADOR-GERAl DE JU S T IÇ A , no uso

das atribuições conferidas pelo artigo 10, inciso VI, da Lei Federal na 6625, de 12 de fevereiro
ée 1993, e com fundamento na Resolução CSMP na 394, de 28 de setembro de 1998.
proferida no protocolado na 11934/98, decide

PROMOVER

pelO critério de MERECIMENTO, o Doutor VILMAR ANTÔNIO FONSECA, RG na 4.292.899-
31PR.Promotor Substituto da 55- Seção Judiciária da Comarca de entrância intermediária de
LOANDA, ao cargo de Promotor de Justiça da Comarca de entrAncia inicial de

CHOPINZINHO. •
Curitiba, 28 de setembro de 1998

GIL~
Procurador-Geral de Justiça

I 'R O C llR A ( )O R IA G E R A L D E .JU S T IÇ A

ATO N° 251/98

o PROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA, no uso
das atribuições conferidas pelo artigo 10, inciso VI, da Lei Federal nO8625, de 12 de fevereiro
de 1993, e com fundamento na Resolução CSMP n° 395, de 28 de setembro de 1998,
proferida no protocolado nO11094/98, decide

PROMOVER

pelo critério de ANTIGÜIDADE, o Doutor ANDRÉ GUSTAVO DE CASTRO RIBEIRO, RG n°
07.500,198-2/RJ, Promotor Substituto da 26- Seção Judiciâria, com sede na Comarca de
entrância intermediária de UMUARAMA, ao cargo de Promotor de Justiça da Comarca de

entrAncia inicial de FORMOSA DO OESTE.
Curitiba, 28 de setembro de

GILBERTO GIACOIA
Procurador-Geral de Justiça

I 'R O C IJR A D O R IA G E R A L I> E ,IU S T lÇ A

ATO N° 252/98

o PROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA, no uso

das atribuições conferidas pelo artigo 10, inciso VI, da Lei Federal n° 8625, de 12 de fevereiro
de 1993, e com fundamento na Resolução CSMP n° 396, de 28 de setembro de 1998,

proferida no protocolado n° 11935/98. decide
PROMOVER

pelo critério de MERECIMENTO, a Doutora NAYANI KELLY GARCIA, RG n° 5.377.627-21PR,
Promotora de Justiça da Comarca de entrAncia inicial de BARBOSA FERRAZ, ao cargo de
Promotor de Justiça da Comarca de entrância intermediária de LOANDA.

GILBERTO GIACOIA
Procurador-Geral de Justiça

P R O C U R A D O R IA G E R A L I> E .JU S T IÇ A

ATO N° 253/98

o PROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA, no uso
das atribuições conferidas pelo artigo 10, inciso VI, da Lei Federal n° 8625, de 12 de fevereiro
de 1993, e com fundamento na Resolução CSMP nO 397, de 28 de setembro de 1998,
proferida no protocolado nO11096/98, decide

PROMOVER

pelo critério de ANTIGÜIDADE, a Doutora MÔNICA L1EVORE, RG n° 3.427.008-21PR,
Promotor de Justiça da Comarca de entrância inicial de IMBITUVA, ao cargo de 4° Promotor
de Justiça da Comarca de entrAncia intermediária de GUARAPUAVA.

Curitiba, 28 de setembro d

GILBERTO GIACOIA
Procurador-Geral de Justiça

P R O C U R A D O R IA G E R A L D E JU S T IÇ A

ATO N° 254/98

o PROCURA,OOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso
das atribuições conferidas pelo artigo 10, inciso VI, da Lei Federal n° 8625, de 12 de fevereiro
de 1993, e com fundamento na Resolução CSMP nO 398, de 28 de setembro de 1998,
proferida no protocolado n° 11930/98, decide

PROMOVER

pelo critério de MERECIMENTO, o Doutor RENATO DE LIMA CASTRO, RG n° 3.486.773-
9IPR, Promotor de Justiça de entrAncia inicial da Comarca de enttancia intermediária de
ASSAI, ao cargo de 1° Promotor de Justiça da Comarca de entrancia intermediária de DOIS

ViZINHOS.

C U r i t ;b a ,~

GILBERTO GIACOIA
Procurador-Geral <;teJustiça

o PROCURAOOR-GERAL DE JUSTiÇA, no uso das
atribuições conferidas pelo artigo 10, inciso VII, da Lei Federal na 8625, de 12 de fevereiro de
1993, e tendo em vista a Resolução CSMP n° 399, de 28 de setembro de 1998, exarada no
protocolado na 12466/98, decide

APOSENTAR

a pedido, por tempo de serviço, o Doutor ANTÔNIO CARLOS COELHO MENDES, RG n°
807.643-oIPR, Procurador de Justiça, conforme cálculos da Informação n° 077/98 do
Departamento de Recursos Humanos da Procuradoria Geral de Justiça, ou seja, com proventos
consistentes em vencimento básico e verba de representação integrais do cargo de Procurador
de Justiça, bem como adicionais alusivos a 05 (cinco) qüinqüênios, nos termos do artigo 129,
~ 4°, combinado com inciso VI, do artigo 93, ambos da Constituição Federal, artigo 54, da Lei
Federal n° 8625, de 12 de fevereiro de 1993, artigo 118, inciso J , alínea "gft, da Constituição
Estadual, e artigo 1°, da Lei Complementar Estadual nO20, de 08.05.84, com a redação da Lei
Complementar Estadual n° 42, de 1°.06.88.

Curitiba, 28 de setembro de 1

GILBERTO G1ACOIA
Procurador-Geral de Justiça

P R O C U R A D O R IA G E R A L D E JU S T iÇ A

C O N S E L H O S U I 'E R IO R D O M IN IS Ú :R IO I 'Ú B L lC O

EDITAL N° 178/98

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,

no uso das atribuições conferidas pelo artigo 63, da Lei Federal n° 8625, de 12 de fevereiro de
1993, e com fundamento na REMOÇÃO do Senhor Promotor Substituto CLEVERSON
LEONARDO TOZATIE, conforme o ATO PGJ n° 242198, de 28 de setembro de 1998,

TORNA PÚBLICO

I _ que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação deste Edital no
Diário da Justiça do Estado, inscrição para o provimento do cargo de Promotor
Substituto da 29- Seção Judiciária, com sede na Comarca da entrância intermediária de

CIANORTE, por REMOÇÃO, relo critério de ANTIGÜiDADE:

11_ que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral de Justiça, deverão dar entrada
no Protocolo-Geral (6° andar- Palácio da Justiça) até às 18hOOm;n (dezoito) horas do
último dia do prazo legal, confonne estabelece o artigo 15, parágrafo ~,da Lei Federal n°

8625/93.

P R O C U R A D O R IA G E R A L D E JU S T IÇ A

C O N S E L H O S U P E R IO R D O M IN IS T É R IO P Ú B L IC O

EDITAL N° 179/98

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 63, da Lei Federal n° 8625, de 12 de fevereiro de
1993, e com fundamento na REMOçA0 da Senhora Promotora Substituta PATRICIA
CRISTINA SCHMIOT GRILI, conforme o ATO PGJ n° 243/98, de 28 de setembro de 1998,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação deste Edital no
Diário da Justiça do Estado, inscrição para o provimento do cargo de Promotor
Substituto da 39ii Seção Judiciária, com sede na Comarca de entrância intermediária de
CORNÉLlO PROCÓPIO, por REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO;

11- que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral de Justiça, deverão dar entrada
no Protocolo-Geral (6° andar - Palácio da Justiça) até às 18hOOmin (dezoito) horas do
último dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 15, parágrafo 20,da Lei Federal nO

8 8 2 5 /9 3 .

GILBERTO GIACOIA
Procurador-Geral de Justiça

Presidente

P R O C U R A D O R IA G E R A L D E JU S T IÇ A

C O N S E L H O S U P E R IO R D O M IN IS T .:R IO P Ú B L IC O

ECITAL N° 180/98

o CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,

no uso das atribuições conferidas pelo artigo 63, da Lei Federal n° 8625, de 12 ele fevereiro de
1993, e com fundamento na REMOçA0 da Senhora Promotora de Justiça MARIA JÚLlA
BERRIEL SOARES, conforme o ATO PGJ nO244/98, de 28 de setembro de 1998,

TORNA PÚBLICO

I _ que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação deste Edital no
Diário da Justiça do Estado, inscrição para o provimento do cargo de Promotor de Justiça
da Comarca de entrancia inicial de ICARAiMA, por REMOÇÃO, pelo critério de
ANTIGÜIDADE, ou PROMOÇÃO, pelo críti>lio de MERECIMENTO;
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T O I l 'N A P Ú B L I C O

P R O C U R A D O R I A G E R A L D E J U S T I Ç A

C O N S E L H O S U P E R I O R D O M I N I S T É R I O P Ú B L I C O

E C I T A l N ° 184/98

O CONSELHO SUPERIOR DO M I N I S T E R I O P Ú B l l C I : ,

no uso das atribuiçOes conferidas pelo artigo 63, da Lei Federal nO 8625, de 12 de fevereiro Ub

1993, e com fundamento na PROMOçAo do Senhor Promotor Substituto HAROLDO NOGlfit~
conforme o ATO PGJ n° 248198, de 28 de setembro de 1998,

DIÁRIO DA JUSTiÇA

Curitiba, 28 de setembro de 1998 _

G~
Procurador-Geral de Justiça

Presidente

11. que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral de Justiça, deverão dar entrada

no Pro1ocoJo-Geral (6° andar - Palácio da Justiça) até às 16hOOmin (dezoito) horas do

ültimo dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 15, parágrafo 2". da Lei Federal n 0
8 6 2 5 / 9 3 .

CURITIBA, 6"_ FEIRA, 02/10/1998

P R O C U R A D O R I A G E R A L D E J U S T I Ç A

C O N S E L H O S U P E R I O R D O M I N I S T É R I O P Ú B L I C O

EDITAL N° 181/98

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,

no uso das atribuições conferidas pelo artigo 63, da Lei Federal n° 8625, de, 12 de fevereiro de

1993 e com fundamento na REMOÇÃO do Senhor Promotor de Justiça MARCIO FERREIRA,

conf~rme o ATO PGJ n° 245/98, de 28 de setembro de 1998,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação deste Edital (I[

Diário da Justiça do Estado, inscrição. para o provimento do cargo de Promot.),

Substituto da 311 Seção Judiciária, com sede na Comarca da entrância intennediária t ' ç

MEDIANEIRA, por REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGÜiDADE;

11. que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral de Justiça, deverão dar entram,

no Protocolo--Geral (6° andar - Palácio da Justiça) até às 18hOOmin (dezoito) horas oc.

ultimo dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 15, parágrafo 20, da Lei Federal ri
8625/93.

Curitiba, 28 de setembro d

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dia~, contados da publicação deste Edital. no

Diário da Justiça do Estado, inscrição para o provlry1ento do cargo de Pr~motor de .Ju~lça

da Comarca de entrância inicial de JOAQUIM TAVORA, por REMOÇA0, pelo cnténo de

MERECIMENTO, ou PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO;

GILBERTO GIACOIA

Procurador--Geral de Justiça

Presidente

Il - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procur~dor-Geral. de Justiça: deverã? dar entrada

no Protocolo--Geral (6° andar- Palácio da Justiça) até as 18hOOmm (dezolt~) horas d~

último dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 15, parágrafo 2", da Lei Federal n

8 6 2 5 / 9 3 .

Curitiba, 28 de setembro

GILBERTO GrACOJA

Procurador-Geral de Justiça

Presidente

P R O C U R A D O R I A G E R A L D E J U S T I Ç A

C O N S E L H O S U P E R I O R D O M I N I S T I ' : R I O P Ú B L I C O

EDITAL N° 185/98

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBUCC
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 63, da Lei Federal nO 8625, de 12 de fevereiro d ;

1993, e com fundamento na PROMOÇÃO da Senhora Promotora Substituta FERNANO,4:

LACERDA TREVISAN, conforme o ATO PGJ n° 249/98, de 28 de setembro de 1998,

TORNA PÚBLICO

P R O C U R A D O R I A G E R A L D E J U S T I Ç A

C O N S E L H O S U P E R I O R D O M I N I S T É R I O P Ú B L I C O

EDITAL N° 182/98

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 63, da Lei Federal nO 8625, de 1~ de fevereiro de

1993, e com fundamento na PROMOçAo do Senhor Promotor Substituto CASSIO MAnOS

HONORATO, conforme o ATO PGJ nO246/98, de 28 de setembro de 1998,

TORNA PÚBLICO

1- que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, conta~os da publicação deste Edital no

Diário da Justiça do Estado, inscrição para o provImento do cargo de Promotor

Substituto da 488 Seção Judiciária, com sede na ~omarca da entrância intermediária de

TOLEDO, por REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE;

li - que os pedidos de lnscnção, dirigidos ao Procurador-Geral de Justiça: deVerá? dar entrada

no Protocolo--Geral (6° andar ~ Palácio da Justiça) até às 18hOOmm (dezOIto) horas do

último dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 15, parágrafo 20, da Lei Federal nO

8 6 2 5 1 9 3 .

Curitiba, 28 de setembro d

GILBERTO GIACOIA

Procurador--Geral de Justiça

Presidente

P R O C U R A D O R I A G E R A L D E J U S T I Ç A

C O N S E L H O S U P E R I O R D O M I N I S T É R I O P Ú B L I C O

EDITAL N° 183198

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação deste Edital nr

Diário da Justiça do Estado, inscrição para o provimento do cargo de PromotOI

Substituto da 34
8

Seção Judiciária, com sede na Comarca de entrância intermediária dt
PARANAVAí, por REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO;

11- que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral de Justiça, deverão dar entradê

no Protocolo--Geral (6° andar- Palácio da Justiça) até às 18hOOmin (dezoito) horas do

último dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 15, parágrafo 20, da Lei Federal nC
8625/93.

GILBERT GIACOIA

Procurador--Geral de Justiça

Presidente

P R O C U R A D O R I A G E R A L D E J U S T I Ç A

C O N S E L H O S U P E R I O R D O M I N I S T É R I O P Ú B L I C O

EDITAL N° 186/98

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 63, da Lei Federal n° 8625, de 12 de fevereiro de

1993, e com fundamento na PROMOÇÃO do Senhor Promotor Substituto VILMAR ANTÓNIO
FONSECA, conforme o ATO PGJ nO250/98, de 28 de setembro de 1998,

TORNA PÚBLICO

I - q~e.se encontra .aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação deste Edital nc

Dláno da JustIça do Estado, inscrição para o provimento do cargo de Promotor

Substituto da 55
1

Seção Judiciária, com sede na Comarca da entrância intermediária de
LOANDA, por REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGÜiDADE;

11. que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral de Justiça, deverão dar entrada

~o. Prot.ocolo--Gerar (6° andar. Palácio da Justiça) até lIs 18hOOmin (dezono) horas do
ultImo dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 15, parágrafo 2" da Lei Federal nO
8625/93. '

o CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 63, da Lei Federal n° 8625, de 12 de fevereiro de

1993, e com fundamento na PROMOÇÃO do Senhor Promotor Substnuto EDMARCIO REAL,
conforme o ATO PGJ n° 247/98, de 28 de setembro de 1998,

TORNA PÚBLICO

GrLBERT GIACOIA

Procurador--Geral de Justiça

Presidente

1- que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação deste Edital no

Diário da Justiça do Estado, inscrição para o provimento do cargo de Promotor

Substituto da 288 Seção Judiciária, com sede na Comarca de entrância intermediária de
APUCARANA, por REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO;

11~ que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral de Justiça, deverão dar entrada

no Protocolo~eral (6° andar - Palácio da Justiça) até ãs 18hOOmin (dezoito) horas do

ultimo dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 15, parágrafo 20, da Lei Federal n0
8625/93.

Curitiba, 28 de setembro de 199

P R O C U R A D O R I A G E R A L D E J U S T I Ç A

C O N S E L H O S U P E R I O R D O M I N I S T É R I O P Í J B L l C O

EDIT~L N° 187198

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 63, da Lei Federal n° 8625, de 12 de fevereiro de

1993, e com fundamento na PROMOÇÃO do Senhor Promotor Substnuto ANDRÉ GUSTAVO

DE CASTRO RIBEIRO, confonne o ATO PGJ nO251/98, de 28 de setembro de 1998,

TORNA PÚBLICO

GILBER O GIACOIA

Procurador--Geral de Justiça

Presidente

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação deste Edital no

Diário da Justiça do Estado, inSClição para o provimento do cargo de Promotor

Substituto da 261 Seção Judiciária, com sede na Comarca de entrância intermediária de
UMUARAMA, por REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO;
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11- que os pedidos de inscriçao, aii":gidos ao Procurador-Gefêtl de Justiça .. deVerA? dar entrada

no Protocolo~eral (6° andar- Patãc:oda Justj~) até às 18hOOmlO (dezoito) horasdo
último dia do prazo legal. conforme estabelece o artigo 15, parágrafo 2", da Lei Federal na

8625/93.

G ILBERTO G IACO IA

Procurador-Geral de Justiça
P residen te

PROCURADOR IA GERAL DE JU ST IÇA
. CON SEL lIO SU PER IOR DO M IN ISTÉR IO PÚBL ICO

ED ITAL N lI 188198

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTERIO PÚBLICO,

no uso das atribuições conferidas pelo artigo 63, da Lei Federal n° 8625, de 12 de fevereiro de

1993, e com fundamento na PROMOÇÃO da Senhora Promotora de Justiça NAYANI KELLY

GARCIA, confonne o ATO PGJ nO252/98, de 28 de setembro de 1998,

TORNA PÚBLICO

I. que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dia~, contados da publicação deste Edital. no

Diário da Justiça do Estado, inscrição para o provimento do cargo de Prom~tor de Ju~tt~a

da Comarca de entrância inicial de BARBOSA FERRAZ., por PROMOÇAO, pelo cnténo

de ANTIGÜiDADE;

11- que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral. de Justiça: deverã? dar entrada

no Protocolo-Geral (6° andar. Palácio da Justiça) até as 18hOOmln o(dezolt~) horas d~

último dia do prazo legal, confonne estabelece o artigo 15, parágrafo 2, da Lei Federal n

8625/93.

Curitiba, 28 de setembro de

GILBERTO GIACOIA

Procurador-Geral de Justiça

Presidente

PROCURADOR IA GERAL DE JlIST IÇA

CONSELHO SUPER IOR DO M IN ISTÉR IO PÚBL ICO

ED ITAL N ° 189/98

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÊRIO PÚBLICO,

no uso das atribuições conferidas pelo artigo 63, da Lei Federal n° 8625, de 12 de fevereiro de

1993, e com fundamento na PROMOÇÃO da Senhora Promotora de Justiça MONICA

L1EVORE, confonne o ATO PGJ n° 253/98, de 28 de setembro de 1998,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação deste Edital no

Diário da Justiça do Estado, inscrição para o provimento do cargo de_Promotor de Justiça

da Comarca de entrância inicial de IMBITUVA, por REMOÇA0, pelo critério de

ANTIGÜIDADE, ou PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO;

11. que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador.Geral de Justiça, deverão dar entrada

no Protocolo-Geral (6° andar - Palácio da Justiça) até às 18hOOmin (dezoito) horas do

último dia do prazo legal, confonne estabelece o artigo 15, parágrafo 2°, da Lei Federal n"
8625/93.

CUritiba~ 28de~

~
GILBERTO GIACOIA

Procurador-Geral de Justiça

Presidente

PROCURADOR IA GERAL DE JU ST iÇA

CONSEU tO SU PER IOR DO M IN ISTÉR IO PÚBL ICO

EDITAL N° 190198-

o CONSELHO SUPERIOR DO MINIS TER 10 PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 63, da Lei Federal n° 8625, de 12 de fevereiro de

1993, e com fundamento na PROMOÇÃO do Senhor Promotor de Jus1iça RENATO DE LIMA

CASTRO, confonne o ATO PGJ nO254/98, de 28 de setembro de 1998,

TORNA PÚBLICO

I. que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação deste Edital no

Diário da Justiça do Estado, inscrição para o provimooto originário do cargo de 10

Promotor de Justiça da Comarca de entrância intennediãria de ASSAí, por REMOÇÃO,

pelo critério de ANTIGÜIDADE, ou PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE,

observado o direito de OpçÃO, confonne o artigo 49, parágrafo 3", da Lei Estadual

nO 5849/68, com a redação da Lei Complementar n° 28, de 09 de janeiro de 1986;

11- que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador.Geral de Justiça, deverão dar entrada

no Protocolo-Geral (6° andar- Palácio da Justiça) até às 18hOOmin (dezoito) horas do

último dia do prazo legal, confonne es1abelece o artigo 15, parágrafo 20, da Lei Federal n0
8625/93.

Curitiba, 28 de setembro de 1998_

~
Procurador-Geral de Justiça

Presidente

CURITIBA, 6"_ FEIRA, 02/10/1998

PROCURADOR IA GERAL DE JU ST IÇA

CONSELHO SUPER IOR DO M IN ISTÉR IO PÚBL ICO

EDITAL N° 191/98

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,

no uso das atribuições conferidas pelo artigo 63, da Lei Federal na 8625, de 12 de fevereiro de

1993, e com fundamento na APOSENTADORIA do Senhor Procurador de Justiça ANTONIO

CARLOS COELHO MENDES, conforme o ATO PGJ na 255/98, de 28 de setembro de 1998,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação deste Edital no

Diário da Justiça do Estado, inscrição para o provimento do cargo de Procurador de

Justiça, por PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE;

11. que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador.Geral de Justiça, deverão dar entrada

no Protocolo-Geral (6° andar. Palácio da Justiça) até às 18hOOmin (dezoito) horas do

último dia do prazo legal, confonne estabelece o artigo 15, parágrafo 20, da Lei Federal nO

8625 /93 .

Curitiba, 28 de setembro de 19

GILBERTO GIACOIA

Procurador-Geral de Justiça

Presidente

PROCURADORIA GERAL DE JUSTiÇA

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

i:lrotocclo nC 409~197

AVIse N° 53/98

Fundé!mer.lado no art. 18, do Regimento Interno do Contelho Superior do Ministério Público,

assinalo:) prazo de 08 (oito) dias aos interessados, f)2:ra. se quiserem, impugnar a partir d~

data desta publicação, promoção de arquivamento do Procedimento Administrativo n° 84/97,

em trâmite neste Cclegiado, insta'Jrado Dela Promotoria de Proteção ao Patrimônio Público.

Área Civel, visando apurar noticia de irregularidades na prestação de contas da Associaçao de

?ais e Mestres do Colégio Estadual Hasdrubal Beltegarcl, gestão 1990, referente ao TERMO

G!:: CO~VÊN!O PARA DEL!:GAÇÃO DA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS celebrado com .2

Se:retaria 1fl Estado da Educação - SEED, do ano de 1988, para o fim de execução de

serviços de conservação e manutençao do prédio da escofa e preparação de merenda escofar,
mediante o reoasse de recursos públicos.

Curit:ba, 28 de setembro ce 1998

JAIRCI~S~

Procurador de Justiça

Conselheiro Relator

PROCURADORIA GERAL DE JUSTiÇA

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Protocolo n° 4949/98

AV ISO N ° 4019B

Fundamentado no art. 18, do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público.

assinalo o prazo de 08 (oito) dias aos interessados, para, se quiserem, impugnar a partir da

data desta publicação, promoção de arquivamento do Procedimento Adminis1rativo n" 05/97,

em trãmite neste Colegiado, instaurado pel3 Promotoria de Proteção ao Património Público da

Comarca de SANTA MARIANA, visando apurar a existência de irregularidades na contratação

de pessoal pela Prefeitura Municipal de Santa Mariana, no periOdo de julho de 1990 a
setembro de 1991.

Curitiba: 28 de setembro de 1998

MI~Q~~~

,.. Procurador de Justiça

. Conselheiro Relalor

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Protocolo n" 4556/98

AVISO N° 42/98

Fundamentado no art. 18, do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Publico.

assinalo o prazo de 08 (oito) dias aos interessados, para, se quiserem, impugnar a partir da

data desta publicação, promoção de arquivamento do Procedimento Admin!strat!vo ~o ~9/98,

em trâmite neste Colegiado, instaurado pela Promotoria de Proteção ao Patnmômo ~ublrco da

Comarca de FOZ DO IGUAÇU, objetivando apurar a existência de irregulandad.es na

execução da despesa pública pelo Município de SANTA TEREZINHA DO ITAIPU, consistente



data desta publicação, promoção de arquivamento de Inquérito Civil - Portaria n° 006/95, em

trâmite neste Colegiado, instaurado pela Promotoria de Pro!eçâo ao Meio ~.mbjente da
Comarca de Santa Helena, visar:co a O 'J r a r a existência de infração ambiental consistente em

contaminação de curso ae água por dejetos de chiqueirôes a partir de transbordamento de
esterqueira, na propriedade do Sr. NAOR FERRARI, lote rural n° 60, da gleba 17, imóvel Rio

Paraná, localizado no distrito de Moreninha, Município de Santa Helen2.

CURITIBA, 6"_ FEIRA, 02/10/1998

em subvenção à Associação de Integração Comunitária Pró-Estrada do Colono.=.

de setembro de 1998 •

~

UR T~~
Pr radorde Justiça
Conselheiro Relator

PROCURADORIA GERAL DE JUSTiÇA

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Protocolo n° 2053/97

AVISO N ° 4 6 / 9 8

DIÁRIO DA JUSTiÇA

Curitiba, 28 de setembro de 1998

~~~~A~
Procurador de Justiça

CO!l'ielheiro Relato~

PROCURADORIA GERAL DE JUSTiÇA

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

pág. 329

Fundamentado no art. 18. do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público,

assinalo o prazo de 08 (oito) dias aos interessados, para, se quiserem, impugnar a partir da

data desta publicação, promoção de arquivamento do Procedimento Investigatório Preliminar

n° 02197, em trãmíte neste Colegiado, instaurado pela Promotoria de Proteção ao Patrimônio

Público da Comarca de NOVA ESPERANÇA, visando apurar a existência de ato de prêvio

improbidade administrativa consistente na contratação de pessoal sem a realização de

concurso público, por parte do Senhor EURlpEDES MORAES, Preieito do Municipio de
UNIFLOR (gestão 1993 a 1996).

Curitiba, 28 de setembro de 1998

~ I/.-", ./ <.>..J
~ 0 ! J RI6úELMÉDE'MIcêOO \:,

Procurador de Justiça

Conselheiro Relator

PROCURADORIA GERAL DE JUSTiÇA

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Protocola n° 9514/98

AVISO Na 48/98

Fundamentado no art. 18, do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Püblico,

assinalo o prazo de 08 (oito) dias aos interessados, para, se quiserem, impugnar a par!.i~ da

data desta pt.:blicação, promoção de arquivamento do Procedimento Investigatório Preliminar

n O 021/95, e:n trãmite neste ColegiadO, instaurado pela Promotoria de Proteção ao Meio

Ambiente da Comarca de SANTA HELENA, visando apurar a existência de infração ambiental

consistente no rebaixamento de Murundl<ns na propriedade rural do Senhor NEI MOACIR

MP.TIAS, localizada no Municipio de Santa Helen<l Velha, resultante da falta de manutenç#io

dos mecanismos de conservaç~o do SOI0.

C u r ; " b " 2 8 d e S f \ b \O li 1 9 9 8 , -

MUNIR ~jJ~\Uh
Procurador de Justiça

Conselheiro Relator

PROCURADORIA GERAL DE JUSTiÇA

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Protocolo PGJ n° 8748198.

AVISO N° 58/98

Fundamentado no art. 18 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público

assinalo o prazo de 08 (oito) dias aos interessados, para. se quiserem, impugnar a partir da

data desta publicação, promoção de arquivamento de Inquérito Civil Público Portaria n° 01/98,

em trãmite neste COlegiado, instaurado peta Promotoria de Proteção ao Patrimônio Pub!Íco da

Comarca de ROLÂNDIA, visando apurar comunicação de dano ao patrimônio público do

Município de ROLÂNDIA, em face da ausência do registro de "caução" consistente em 208

(duzentos e oilo) totes, dados em garantia de obras de infra-estrutura urbana no loteamento

"JARDIM VALE VERDE", pela empresa -BERGER.EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

,,~ '".. "..."~~\ C1 .~)
P r o ~ ~ ~ ~ ~ r ~ eJ u ; ' ; ç a ~ y
Conselheiro Relator

PROCURADORIA GERAL DE JUSTiÇA

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Protocolo n° 9511/98.

AV!SO N° 54/98

;::um:~<l.me"t2do :10 art. I a do Regimento In!err,:/ (:0 Conse!t':o Superior do Mi!listério Público

assinalo o prazo de 08 (oito) dias aos interessadOS, para, se quiserem, impugnar a partir da

Prctocol') PGJ n° 3729/94.

A V I S O N ° 56/98

Fundamentado !lO art. 18 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público

as!õinalo o praze de 08 «('Iilo) dia., acs interessados, para, se quiserem, impugnar a partir da

data desta pub!icaçáo. pro:noç,.qo ae arqiJivamenlo Proceoimento Administrativo Investigatório

Preliminar - Portaria n° 14/96, em trãmite neste Colegiado, instaurado pela Promotoria de

Proteçã? ao Patrimônio- P~blico ea Come.rca de PONT:'. GROSSA, visando apurar a existência

de cO~fratação de pessoal. pela U:1ivers:pade !::stadual oe PONTA GROSSA, sem prévia

re?lizaç30 de concurso público. .

de setembro de 1998

C~--

ESCHINI

dor de Justiça

eiro Rel(ltor

PROCURADORIA GERAL DE JUSTiÇA

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Protocolo PGJ ; " l o 10337/98.

AVISO N° 59/98

Fundamentado no art. 18 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público

assinalo o prazo de 08 (oito) dias aos interessados, para, se quiserem, impugnar a partir da

dala desta publicação, promoção de arquivamento Procedimento Investigatório Preliminar na

122/96, em trãm!te neste COlegiado. instaurado pela Promotoria de Proteção ao Patrimônio

Público da Comarca de MARINGÁ. visando apurar noticia de superfaturamento na construção
dos prédics da Secretaria Municipal de Saúde d? Municipio de Maringá.

Curitiba. 28 de selerr.bro de 1998

,'7$177/~
LlNEU WALTrR ~IRCHNER

Procurador de Justiça

Conselheiro Relator

?ROCURADORIA GERAL DE JUSTiÇA

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

?~otoco!o PGJ nO 12450/98.

A V I S O N ° 60/98

Fu~damentado no art. 18.dO ~egimento Interno do Conselho Superior do Ministério Publico

aSSinalo o praz? de.08 (OIto) dias aos int.eressados, para, se quiserem, impugnar a partir da

data desta publlca~ao, promoção de arqUIvamento do Procedimento Investigatório Preliminar

n° 92/98, em trâmite neste C~leQiado, instaurado pela Promotoria de Defesa do Consumidor

da Comarca de CURITIBA, Visando apurar notícia contida em representação formulada pela

TRANSPORTADORA RODORiOCLARENSE LTOA., com sede no Municipio de Rio Claro

E.stad~ de São Paulo. para efeito de -recaI!", acusando defeito no suporte do amortecedo;

wantelro direito de caminhões produzidos peta empresa VOLVO DO BRASIL VEicULOS
LTDA ..

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Protocolo PGJ n° 10832/98.

AVISO N° 61198

Fundamentado no art, 18 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Publico

assinalo o prazo de 08 (oito) dias aos interessados, para, se quiserem, impugnar a partir da

data desta publicação, promoção de arquivamento de Procedimento Administrativo n° 33198,

em trâmite neste COlegiado, instaurado pOr motivo de comunicação formulada pelo Senhor
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MESÁRIOS NOMEADOS
KETLEN ROSANA DE ABREU PINTO
NORMA APARECIDA SIEWERDT
MEUSSE CRISTINA ANTUNES
PA mCIA FERREIRA DOS SANTOS
SÔNIA ANfONELO
FÁBIO RIBEIRO
JOSlANE MARIA TREMBULACKl
MARCOS ROBERTO H. CHOINSKl
ANDRESSA DO ROClO KACHENSKl
ALEXANDRE TUFFl MENDES LINS

CRISTlAN E. DE AZEVEDO
DENISE CARLA GIMENEZ
IZABELLE ALVES F. LACERDA
SANDRO FERNANDES
MARlANE DE JESUS BASTOS
MAURÍCIO TEIXEIRA DIONÍSIO

sç. MESÁRIOS DISPENSADOS
064 CLAúDIO MUClO V, DE SÁ JÚNIOR
168 CAROUNEDEPAULA
202, RUAN GONZAGA DA SILVA
106 ADRIANA VITALDEJ. DOS REIS

108 EMERSON LUIZ DARDIN
152 G1SLEINE LOPES DE CARV AUl0
108 ANDRÉIA CARDOSO
064 DANIElLE SUZANA R.
137 CLAUDENlR SlI. VA AMORIM
019 FRANCIANE PASSOS
105 ANA CELESTE DA S. SANf ANA
030 CLARlCE MARTINS VIElRA
018 EVERSONRlCARDOREZENDE

082 JANlLCE SALETE VERZA
204 OSMAR FERMINO DA SILVA
014 S1LMA MARTINS NASC. RODOLFO

E para que chegue ao conhecimento de todos,
expediu.se o presente Edita~ que será afixado no loca costume e

publicado na forma da Lei, dado e passad esta de Curitiba.
Capital do Estado do Paraná, aos 24 d ombro do mil
novecentos e noventa e oito. Eu, tto), Escrivã

Eleitoral o fiz digitar.

foram substituldos os seguintes mesários:

CONCEDER

MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANÁ

à servidora CHR1STIANE LOUREIRO DA COSTA licença por motivo de doença em pessoa da
família, no perlodo de 02 a 11 de setembro de 1998.

MI~6ufu.~
Procurador de Justiça

Conselheiro Relator

Curitiba, 28 de setembro de 1998

Curitiba. 25 de setembro de 1998.

J SE D L1BE::'D-;;-RJ ",; "
oc radar de JUstiÇ~

Iretor-Geral

PORTARIA N°262

O DIRETOR..oERAL DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTiÇA DO ESTADO 00 PARANÁ, no
uso das atribuições que lhe sao delegadas através da Resolução nO1.241, de 26 de setembro de
1997, de conformidade com o oHcio nO289/98 do Departamento de Recursos Humanos e laudo
,Médico expedido pela Junta Médica do Hospital da Policia Militar, resolve

EDUARDO RIBEIRO NETO à Promotoria de Proteção ao Património Público da Comarca de

FOZ DO IGUAÇU, de que o Senhor WÁOIS VITÓRIO BENVENUTII estaria a cumular cargo

em Comissão de Assessor da Câmara de Vereadores de Foz do Iguaçu e cargo em Comissão
de Diretor Presidente da Parana Turismo.

pág.330

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL

ATO N° 240198

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido roa protocolO nO120871S8-MPIPR- Ritz,

resolve

EDITAL DE SUBSTITUIÇÃO 03/98

DISPENSAR

a pedido, o servidor FÁBIO ANDRÉ FERNANDES DA SILVA, R.G. n° 3.977.325/PR, da função de
motorista em I/irtude de rescisão de contrato de trabalho, regido pela Cor.solidaçâo das Leis do
Trabalha. a p3rtir d9 10 de sete",bro de 1998.

O DOUTOR JOSÉ CARLOS DALACQUA ,
JUIZ DA 4' ZONA ELEITORAL DE
CURITffiA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

GILBERTO GIACOIA
Procurador-Geral de Justiça

I PODER JUDICIÁRIO FEDERAL I
I J_U_S_TI_Ç_A_E_L_E_I_T_O_R_A_L I
I...._T_R_IB_U_N_A_L_R_E_G_I_O_N_A_L_E_L_E_I_T_O_R_A_L_I

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ
Juizo da 174' Zona Eleitoral

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital
virem, ou dele conhecimento tiverem que, o JUÍZodesta 410 Zona Eleitoral, dispensou:
PAULO CESAR GUASELLE DE JESUS e FRANCIS PIERRE LUIZ, indicando em
substituiclio: ELIANE REINALDO e CRISTlANE FONSECA. respectivamente.

E para que chegue ao conhecimento de todos e
não se alegue ignorância, mandou expedir o presente edital que será afixado e

publicado na fonna da Lei.

Curitiba. 2&de setembro de 199&.
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EDITAL 17/98
PORTARIA N" 27!Y9S

O DOurOR JOSÉ JOAQUIM
GUIMARÃES DA COSTA, JUIZ DA
CENTÉSIMA SEPTUAGÉSIMA
QUARTA WNA ELEITORAL DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO

DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

FI\L SABER. a todos quantos o presente Edital
virem. ou dele conhecimento tiverem que, em retificação ao edital nO 08198,

O DFSEMBARGADOR VICENTE TROIANO NETTO,

PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL

DO PARANÁ.

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo

artigo 11, inciso XXVl,. do Regimento Interno deste Tribunal, de conformidade com o

disposto na Resolução nO304/95--TRE de 31.08.95 e Resolução nO315/96-TRE de 28.03.% e,

tendo em vista o contido no protocolado sob nO11.318/98-TRE,
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